
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°039/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet). 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais). 

Tunttun — Maranhão, 22 de fevereiro de 2021. 

SARA FERRE A FLEURY 
Pregoe itular 
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Tunttun (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vêm por meio deste requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), 
conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e 
com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 30,1, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

ANA I BEL ANDES E SILVA 
Secretária 4 cipal de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAÁS QL1a TMBALHO, 

CL» DAR CA NOSSA GEMI! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preço para compra de Tablet's para a Secretaria Municipal de Saúde. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN1D QUANT P. Unit. P. Total 

1 

TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 16GB. — 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, L 

UND 150 R$522,00 RS 78.300,00 

TOTAL ItS 78.300,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Faz-se necessário a aquisição destes objetos, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, com o objetivo de melhorar o atendimento e os 
procedimentos dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate às 
Endemias (ACE), para que os mesmos possam realizar um melhor trabalho junto à 
população de Tuntum/ MA, com a supervisão e levantamento de dados familiares, em 
busca da promoção da saúde e prevenção de doenças, por meio de ações educativas e de 
conscientização. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços, conforme prevê a Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal n° 

003 de 2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o con 
com suas instruções estabelecidas. 
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5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 
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PORTARIA N° 06/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, ANA 1ZABEL FERNANDES E SILVA, inscrita no 
CPF: 418.007.533-49 para o Cargo de Secretária de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhao. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAU-10, 

CUIDAR DANCESAGENTE! 

Nome Empresarial: JK NET INFORMATICA 

CNPJ: 11.494.882/0001-60 

Endereço: AV. DR JOACY PINHEIRO, SN, CENTRO 

Cidade: TUNTUM/MA UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 12/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS IGB RAM, 16GB. UND 150 R$ 496,00 R$ 74.400,00 

TOTAL R$ 74.400,00 

PREFEIRWA REIN IR TUMIN-Illt 
kallint Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n" 1533 

ectit JUL 

Servidor (a) público (a) responsável pela pisquisa 

PREFE~MUNICIPAL DE 
TUNTIRWMA 
Rua Frederico Coelho 411 • Centro. 65763-
000 • Tunturn - Maranhão 

'dr" V1/4....att- Nor 
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COMPRAS E CONTRATOS 
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DAEN 

PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: RECORDA PRODUÇÕES 

CNPJ: 15.272.672./0001-23 

Endereço: RUA DOZEBDE SETEMBRO, N° 577, CENTRO 

Cidade: Tuntum/MA UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 12/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Units P. Total 

1 TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS IGB RAM, 16GB. UNI) 150 R$ 500,00 R$ 75.000,00 

TOTAL R$ 75.000,00 

Servidor (a) público (a) responsável pela esquisa 

Perceità áb, SEI 
601 31 q31 IS3 e7 o 

Ot4E 

Kalline endesva 
'4 

Público 

Matricula n° .5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tont= - Maranhao 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: RM INFORMATICA 

CNPJ: 02.975.322/0001-81 

Endereço: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N°374 

Cidade: TUNTUM/MA UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 12/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 
TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 16GB. 

UND 150 R$ 570,00 R$ 85.500,00 

TOTAL R$ 85.500,00 

Servidor (a) público (a) responsável pela p squisa 

IVERONILSON G ODRIGUES 
Gerente 

PREFEITURA MUNItiPAL bi TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tunturn - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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CUIDAR DA NOSSAGENT9 

FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA VANTAJOS1DADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNHO QUANT P. Unit. P. Total 

1 
TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 16GB. 

UNI) 150 
R$522,00 

R$ 78.300,00 

TOTAL R$ 78.300,00 

Tuntum- MA, 15 de fevereiro de 2021 

Kalli 7 Mendes 
Membro do Setor de C mpras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURAMUNKIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSAS-00E! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. P - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mCs de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 
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'PROFESSOR DE CIENCIAS - ÁREA IV- EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO raio O lio 
LETICIA SARROS DOS SANTOS 2 

PROFESSOR DE HISTORIA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 
CANDIDAID 
MA/103AL= ALVES DOS AMOS 
LUZIANE PEREIRA FORMIGA 

PESSOA DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 
AÇÃO 

DA SILVA 

Tasso Fragoso- MA, 15 de fevereiro de 2021 

EM& Alues da Slka 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

t rilem Pato Somas 

Jau Pedro !tundra Ribeiro 
Membro 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121e0e18e5f4e076ec689c75.789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

1E1 COMPLEMENTAR Ne 01 DEIS DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lel Municipal 10 720, de 18 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder ~cetim Municipal e dai morna ~Md/incha. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Organica do 
Município, faço saber que a Cantara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a &agente Lei: apresenta o 
seguinte profeta de Lei Complementar: 

cAptrum 
temposwesEs PRELIMINARES 

DOS PRD/dPIOS NORTFADORIG 
Art. 1 2 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 



M MARIO CIRCIAL 
Dos =Echos 
rt estar o: us•ar.,,:: 

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade s da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento doe objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
C.APITTILO II 
DA EXTINÇÃO DE (=CAOS 
Art. 2s Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tentam: 
1- Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
11 - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 4° da Lei municipal 72W2008. 
CAPITULO 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 311 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Minium: 
1-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 

Secretaria Municipal de Receitas. 
41 Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 

taria Municipal de Comunicação. 
Art. a Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas compedindas. 
Parágrafo único. Como resultado da São prevista no "capur, a 
Secretaria decorrente da bisão será cliatominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcemento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de InIkeestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Culta pesa: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES 1.4S SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. Se - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 

lee=i s:
— 

Gestão e Despesa 
Municipal de Orçamento, Geado e Despesas; 

Ir 'secrelatZo Adjunto; 
111- Agentes adndnistrativos; 
IV- Membros da Condado de licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Ruamos HIMIIMOS; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administra* geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à evaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
~citação de pessoal: 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 

V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

zebadmie, copa, telefonia, recepção e 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, Portarias, atos, ordens de serviços 
e a promoção de atividades relativas a recebimento, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 

VII 
Prefeitura; 

- A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento Integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
1X - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconemico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI- A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
femamentas de metodologia, de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos lentos de planejamento, no sentido de 
comparibilizer decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos Investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratiza* para 
o licenciamento de atividades industrieis e =mordais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
COEMrcializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
autos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
mxx - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
tundra elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respedivos; 
XXV- Assinatura de contratas, convénios e outros tilastes e seus 
aditamento& 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inedgibilidade de licitação, após dente do Panado ilankipaL 
XXVII - Executar as competindo!, e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 72W2008. 
5 10. Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

sumos 
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Despesas. 
1- Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
111- Setor de Recursos Humanar. 
6 22- Fica delegado ao Ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites doe 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura orgentracional: 
1- Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
11 - Secretário Adjunto; 
111 - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

likIberos tem por objetivo básico a formulação, 
envolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

moaitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que vigem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de 'Nutram, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 

- Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
M- Garantir a aconteça° de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de género e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

leita à implementação de pancas para as mulheres; 
irtsicular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades do ganem; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapa de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativa', e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
1X- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgão, da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que Interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de °afrontamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/Mala e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE manns. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

11 - Departamento de Fiscalização Urbana; 
111 - Departamento de Consulta, julgamento e dito 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fiscal; 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atriMtklas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

is -Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitam Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
antas de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
Infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gereaciar os cadastros municipais de 1111(59913, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. manter articulação com Órgãos fiazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do municiplo; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação doe tributos municipais; 

E Fiscalizar as atividades económicas exercidas em todo o 
território do município; 
Exercer o poder de polícia na fiscalização da postara 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

1. Regulamentar, prendar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentar fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Goienciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, atropelar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA sucanutm. MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer 
estrutura mannissacionak 
1-Secretário Municipal da 
11- Secretário Adiante; 

- Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e s. ar, tumente 

g. 
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.TUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição dos computadores de mão tipo Tablet para a secretaria de Saúde 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 78.300,00 
(setenta e oito mil e trezentos reais). conforme classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

• 
Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 

VA& 
Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 

• 

( 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de %num. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
— Contábil do Município de Turim" Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta tilda, revogadas WS disposições 
em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAX5 QUE TfIAEAU10. 

CUIDAR DA NOSSAGENrEI 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

• 
Tunttun (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL AL DRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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PORTARIA N°136. DEIS DE FEVEREIRO DE 2021, 

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANALISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520(2002. ARTIGO 7°, a DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Unta" Estada do
Maranhão, no uso de suas atribuições lcgais 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e ATARAM RIBEIRO OLIVEIRA, para 
exercerem, respectivamente, as Ihnçks de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tua Estado do Mamahlo. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
gallatZEM, Para car~ a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nets Licitações realizadas nas modslidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 30,, os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercera° suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
agatins, na Modalidade Presto e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de AdiadieaS 

Arr. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complanentares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Arr. 50. Os efeitos desta portaria retrtragiráo a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mas de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScatmer 



411 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AÇÃ 'D 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À ITAÇÃO 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A CAÇÃO . 4 ()MICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA • ALIFI - O TÉ A 
16 DOCUMENTAÇÃO CO, ir LEMEN • 
17 JULGAMENTO E DES e . IFICA A , • OS DOC NTOS 
18 DIREITO DE PETI r O 
19 CONSIDERAÇÕES CIF . , 
20 ADJUDICA E HO OGA - O 
21 DIVULGAÇ • - ' SU • 'O 
22 DA AT E" b OS 
23 DO CO TO 
24 D .4 TR DO' • ÇOS 44... STRADOS 
25 C M D • A DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RES k 'O L 
2 OBRI b 'O ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

g 1RIG O O CIPIO LICITANTE 
28 - 4 P O E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

C 
29 h • • OS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CO ÕES FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRES ÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTA , PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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av TUNTUM 

MAJS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 
Pregão Presencial n.° 039/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 18 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna públi 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal 
Pregão Presencial n° 039/2021 para Registr 
Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Sec 
necessidades do município de Tuntum — MA, 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o 
pela Pregoeira, assessorada por s Equi 
subsidiariamente, pela Lei Federa . 6/9 
e demais normas pertinentes em vi 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na • 

regras constantes no 
legislações vige s. 
13 - O rece 
documentação 
09h00min do 
6576 

o 

— Centro 

2 - DO 
aquisição 
termo de refe 
meio do Pregão 
constantes do Ana 

e. lana.

 • 

o 

• 

creto 

Is OC 

no . 8 de 
na 'tura 

PREFEITURA MUNICIPAL 

onso 

c e 

• 
• 

• Or S 

ciê 
de, realiz 

s, objeta; 
Saúde, 

eferênc 

• 
Munic 

e term 
• 

enor P • r 
e Apoio e 

alteraç 
às con 

• 

e Equipe de Apoio, 
ssados que, 

• • dalidade 
e a aq k sição de 

atendimento das 

Item, s tegralmente conduzida 
pela Le ederal n.° 10.520/02 e, 
ela Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

dime 

de cr enciamento e envelopes de proposta e 
o de 2021 sendo a abertura revista • ara às 

• cipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
Eletronicos (Tablet) para Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

dimento das necessidades do município de Tuntum — MA, por 

S D 

encial n° 039/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
1 I este edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

2 
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TUNTUM 
141141 NtAJS QUE , 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadrarias como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° • federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovare de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e co tível a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma e 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deve 
pena de responsabilidades administrativas e pe 
3.4 - Os interessados em participar 
relacionados no edital, observando-se 
3.4.1 - A documentação exigida 
para a entrega dos envelopes. 
(sessenta) dias da data da e qissão. 
3.4.2 - A documentação p e 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos sári 

• 

e • 

verá 
• 

hab 

a 

• 

• . condição 

ser decl 
abíveis, 

presente 
spectivos 

entar p 
a vigênci ns 

ão 

qu oces cópia 
•u pu a.o e 

nfe 

se 

ao 
1 G 

pelo lic proponente, sob 
• rme leg ão vigente. 

deve • resen os documentos 
s de vali 

validade até a data limite fixada 
erá considerado o prazo de 60 

e 

erem 

• rocesso 

te 

envelope de n° 02, que se refere 

nto e habilitação poderão ser apresentados 
por fac-símile) autenticada por meio de 

ão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

e 

a e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
olar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

s, tintos e não transparentes, com as identificações na parte 
Edital, sob pena de não serem aceitos. 

posta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
ro um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 

documentação de h tação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

terivel 
es de 

o 

• 

tos 

te 
ão 

data, 
• 

+g G 

• 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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elo 
que 

cumen 
rã 
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vés 

uer 
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redenci 
briguem 

eiro, caso 
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• • 

pro 
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e habili 

- - 

do certame licitatório, é 
nvelopes, ocumentos e proposta 

proceda a análise e nem se digne 
a inviolabilidade dos mesmos. 

xarem de atender as disposições 
dos pelo Pregoeiro ou Equipe de e 

• 

hipóteses, modificações ou substituições 
s, exce • . e ueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 

ultado de diligências, sendo registrados em atas no 

u a CPL não serão responsabilizados por documentos 
ades administrativas ou recebidos por pessoa que não 

ou que não seja o Pregoeiro. 
ilitaç e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

rá-o dados como recebidos. 
cipar esta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 

entidade da admi ão pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos o requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 

e 
sai 

ui 
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e A 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 039/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme termo 
de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento 
das necessidades do município de Tunttun — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 

ENVELOPE II Pregão Presencial/Registro de Preço n.° O 
Objeto: Aquisição de Equipamento Mico ab orme termo 
de referência, através da Secre  . •cipal de 
das necessidades do municípi — MA. 

ii. 

'd . dimento 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase 
facultado aos licitantes que verif que 
apresentados e recebidos pela CP 
a rubricar estará renunciando a qual 
3.6 - Não serão considera 
deste Edital, salvo erros fo 
Apoio. 
3.7 - Não serão 
das propostas o 
em que lhe for 
momento do ce 
3.8 - goeiro, a 

faça p. 
3.9 - Os d 
preâmbulo de di 
3.10 — Poderão 

que ocola 

e 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRAFIal HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos pro e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se- .or me ento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes p rmular de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em •o propone • o ao V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato e ZI Certifi da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas crede 
ciência de que cumprem plenamente o requisitos 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2 (modelo — 

4.1.5 - Declaração que a empres 
Empresa de Pequeno Porte e que 
Complementar n°. 123/06 
4.2 - Apenas uma pessoa 
mais de uma empres 
4.3 - Toda doc sten 
disponibilizada a 
4.4 - A falta de 
implicará a impos 
4.5 - P " • te que e c e 
form v lk 

sessão' 't I 

contudo, p., 'do 

4.6 - Todos os umen 
envelopes de pr 
empresa, afirmando 

e 

dever 
abilitaç e 

ao III); 

resen N eclaração dando 
orme preceitua o inciso 

na condição de Microempresa e 
benefícios garantidos pela Lei 

tante, do admitido, de igual forma, que 
te para credenciamento. 
ima deverá ser apresentada em via a ser 

feitura untum/MA. 
necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

lá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
ências de representação no credenciamento, não poderá 

a d ances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 

s, os termos de sua proposta escrita. 
ativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

e documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

ique 

um

OU 

e as 

resen 
USO 

teraç 

enc 
'tiva 

do 

e 

as

II 

a • 

po 
te 

no 

fo 
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se enqua 
direitos 

e - 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento opo rá garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pre é co responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de E es. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta d 
legal da licitante, ou pessoa legalmente ha 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem 
aos requisitos desta licitação e ao moi elo de 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e ide 
folhas, (quando for mais de uma) 
5.2 - Prazo de validade, não inferior 
da licitação; 
5.3 - Nos valores pro 
custo de transportes, 
encargos social trab 
exclusiva e co 
município; 
5.4 - Serão co 
sim irrisóri 
pratic 
5.4.1 - D 
do valor 
exequibilidade ropo 
5.4.2 - A não c 
mesma. 

tos 

cada 

ÇO 

da, em 
rasuras o 

Pr ta, conte 

sua parte 
ep te legal 

(sess dias, c 

era ser as 
ope lacr 

treli 

a pelo responsável 
em 1 (uma) via, 
deverá obedecer 

no mínimo, as seguintes 

bem como, rubricada em todas as 
icitante; 
dos a partir da data de abertura 

as despesas necessárias, inclusive 
os, depreciações, mão de obra, impostos, 

eraç bustível, etc., que constituirão a única, 
rviços necessários para a execução dos serviços no 

desta forma desclassificados, descontos/valor 
e valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 

orções significativas; 
ro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 

mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
mo condição para adjudicá-la; 

vação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 

uivei 

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 

6 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Akv TUNTUM 
MAIS OU E TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser r 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade 
indicado na proposta, o mesmo será considerado com 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicaç 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, 
poderá solicitar prorrogação geral da validad 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente 
mail) gerado com as informações q tativas e 
lances no momento do certame, dando s agilidad 

7- ACEITABILIDADES DAS 
qualquer oferta de vantag ns não 
operação de crédito ou di 
alínea "a" do inciso 
7.1 - Não se admitirá osta 
irrisórios ou de r ze COM 

7.1.1 - Caberá a oeiro r o 
disputado afim' sess 
7.2 - Ao Pregoe o 
obed as condi estab 
edital; 
7.3 - O 
Prefeitura, 
7.3.1 - Para e ime 

• 

sessão por tempo 

• 

da, 

do 
• 

• 

PO 
e 

. A. 

-t et 

stas 

eis co 

xaus 

- 

• 

o 
ma refen 

e 

ropo 
to para 

puder oco 
*sta o inte 

or igual 

• 

nos termos do art. 65, da 

proposta 
titativas, 

iciência a 
I 

PELO 
edital 

no 

R, 1 

' I 

• • I 

4 

• 
ressa, o 

a expressamente 
ento; 

'odo de 
do Município, este 

no mínimo. 
*vo (pendrive/e-

ser lançado no mapa de 
smo. 

o, 

tido de valores entre um lance e outro para cada item 
e sem objetividade. 

enti e exame das propostas, caberá o julgamento da 
*das e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

sobe parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
oas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

e dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

GOEIRO - Não se considerará 
nhum tipo de financiamentos, 
dias da entrega, nos termos da 

93; 
s/descontos globais ou unitários simbólicos, 

ado. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta esc 
partir da proposta escrita classificada como maior desc 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, 
condições definidas no item anterior, poderão 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar dire 
preço, no sentido de que seja obt.
9.3.1 - Se não houver lances verbal 
Administração para o fome& ento 
adjudicar o objeto para o 
inferiores ao balizam o d 
9.3.1.1 - Quando oc 
processo sem dic 
homologação e 
9.4 - Encerrada 
apresentado, o P 
com 
motiv 
9.5 - 
final far-se-
9.5.1 - Aceita 
de habilitação", c 
confirmação das s 

fati.
tem 

men 
duto 

ven a 
ores 

o, sen 
alores 

es 
ssiv 

o pelo m 
utores d lhores p 

cessivos, squer 

ço: 
eço estive 

• estaç 

enor preço, ou seja, a 
de cálculo para 

eriores a de 

(três) o ertas nas 
stas, até o máximo 

sejam os preços 

da proposta de menor 

desacordo com o estimado pela 
serviço, não poderá o pregoeiro 

o negociar a redução de valores 
eferência; 

Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
autoridade competente decidir sobre a 

nadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
tabilidade da proposta de valor mais baixo, 

signados no Termo de Referência, decidindo, 

ntadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
scente dos preços; 

enor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
do os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

ndições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, pano qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever nome da matriz; 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos d Tão e e da filial, exceto 

ente em os a m nome da 

dial, os 
taneamen 

s expedi 
os termo 

e seja co 

prazo de 
a vigên 

los órg 

entos eve ão ser 

da administração 
35 da Lei Federal n°. 
ada pela Comissão de 

'dade até a data limite fixada para 
será considerado o prazo de 60 

de r inclusa no respectivo envelope 

À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
Ttaç 'dica são: 

do p . rietário da empresa licitante, no caso de empresa 
nciamento está dispensada apresentar novamente; 

no caso de empresa individual; 
ivo, tuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
s comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

administradores; 
comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

diretoria em exercício; 
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aqueles que, pela própria natureza, forem comprov 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornece 
apresentados em nome da matriz e da filial si 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas ce 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas ela intern 
10.522, de 86 de julho de 2008, desd sua vera 
Licitações, Pregoeiro ou equipe 
11.5 - A documentação exigida de 
a sessão de credenciamento • uando 
(sessenta) dias da data da 
11.6 - A documen 
(envelope n° 02 — do 

12 - DOCU 
necessários a co 
12.1 - Cópia da c 
indi uando 
12.2 
12.3 -C 
em se trat 
documentos d 
12.4 -Cópia do a 
acompanhada de pr 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, com. • • ição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de oà,  2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, tenda omplementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão nega 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de e 
pessoa jurídica, ou de execução patriminial, expe 
não inferior a 60 (sessenta) dias se est 
14.3 - Balanço Patrimonial e De • nstra 
exercício exigível, apresentados n 
empresa, sendo vedada a s substitu 
atualizados por índices 
apresentação da pro • • ta 
143.1 - Os documen • • ste 
pelo represen egal citan 
143.2 - A emp me 'e 

apresentar o Bal. 'i,e • u o 
1433 - Serà'o ace 'na• • 
assi ntados: 
143 \•. es 
- Public.. • o tal; 
- Publicado o 
- Por cópia re • . e , ou 
1433.2 - Socie I 11 • 

- Por cópia do Livro 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

'1•. 

um

da 

1 

a 

FICA 
de falê ou 

ão patri 
o domic 

dispor. 
Contábei 

que com 
or L • cetes o 

ce 

ÇA 
cone 

CA - 
ta expedida pelo 

expe • : no domicílio da 
a pessoa fisica, com data 

último exercício social ou último 
vem a boa situação financeira da 

anços provisórios, podendo ser 
ais de três meses da data de 

do forem próprios, deverão ser assinados 

releio financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
o Balanço Patrimonial levantado; 

Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 

Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

e 

ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
r Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
o, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

CON 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo 

Índice de Endivi 

IEG = PC + EL 
AT 
Onde-

PC 

ELP Exigi 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com fmalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes c- dastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fms de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, sal 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua 
promotor do certame, na hipótese d existênci 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender 
subsequente, verificando a sua a.ce 
de classificação, e assim su essivame 
sendo a respectiva licitan 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do 
credenciadas, Po 
classificação, a 
devendo ser a m 
representante(s) cr 
16.5 velope 
vence 
a nota d 
disposição 
destruídos. 

lubre 
condiç 

5. te Edital, 
pe prio Pre 

sição, auton 
recursos, 

as licitato 
ocedend 

ão de 

7.° da Constituição 
de dezoito e de 

a partir de 

te sera declarada 
iro, na hipótese da 

titular do órgão 
e ao reconhecimento da 

o Pregoeiro examinará a oferta 
abilitação da licitante, na ordem 
a proposta que atenda ao edital, 
'Gado o objeto do certame, pelo 

cunstanciada, que mencionará as licitantes 
p t verbais finais apresentadas, a ordem de 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

o Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
(s) ainda presente(s) à sessão. 

s relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
er do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 

ncedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
teressadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

en 
fina 

hei 

16.6 - Ao final ssão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será fe lo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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a intenção de interpor recurso será facultada 
o pelo Pregoeiro: 

'idade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
o, com registro em ata da síntese das suas razões, 
prazo de 03 (três) dias úteis; 

goeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
enas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

e interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
competência do mesmo; 

ão imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regulari 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as lie' 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não co 
havendo outras empresas dentro do 1i ite de 
mais bem classificada (menor preço) 
sucessivamente até a última c -ias • cada 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não 
licitado será adjudicado e 

18- DIREITO DE 
aos licitantes qu 
18.1 -Ao final 
se manifestarem 
podendo os intere 
18.2 urso c 
recurs 
18.3 - A 
acatada pel 
atos e ações q 
18.4 - A falta de 
da sessão deste Pre 

II 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e mar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concement à def da 1 te que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Prego everão por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio o o tivo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - umentos idos ne dital poderão ser 
apresentados em original, por qualqu processo ópia (le auten cada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou se designad tal, nes timo caso os originais 
deverão ser apresentados a fim d sua autent . 
19.1 - A validade dos documento pressa ni esmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados '.'o de tum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que se 
19.2 - Em caso de o 
menos de 60 (sessen 
item os docume 
19.3 - Só será 
Tunttun/MA e n 
todas as exigênc 
rep e do lic 

c válidos os documentos emitidos a 
se enquadrando no prazo de que trata este 

istro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
do credenciamento a declaração de atendimento de 

co te no edital, assim como a Declaração de 

20 - AD 1 HO LOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta udicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudica o licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade compete • bservados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FA/vIEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicita. a, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vence onvocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por u por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGIS ' 'E PRE prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solici o licitante, e urso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pels Ião enciador c 
22.6. O não cumprimento do prazo estabel * ao no su 22.4 se 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, rá inco 
Edital, ficando ainda o licitante sujeit • à suspen emporan 
Administração Pública consoante disp, Lei n° 10. 
22.7. Caso o licitante vencedor • . os c, e cado, não 
Ata de Registro de Preços, sem 
correspondente poderá, con ocar 
em igual prazo e desde q 
máximo admitido na 
22.8. O Resumo da 
dos Municípios 
22.9. Após c 
compromisso de 
e o Orgãos corres 
22.1 condiçõ 
cance 
compro 
fazendo p 
22.11. O Gest 
como Unidade G 

• 

e 

Es 

taç 
de R 

OS 

e 

• : 

aZOS 

en 

1111 

e 

OS 

sito 

ao C 

5 

in 

1711 

'uízo 
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cominaç 
escent 
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e 8.66 
parecer ou se recusar a assinar a 

revistas neste Edital, o Órgão 
na ordem de classificação, para 

olocado ou em valor inferior ao 
isso da Ata de Registro de Preços. 

publicado no Diário Oficial da Federação 

blicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
ntratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
de todas as condições ali estabelecidas. 

da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
taras aquisições assim como as demais condições do 

a Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 

fli 
rime 

.1 

• 

• 

pondente. 
tivo justificado e 

penal 'es prevista neste 
licitar e contratar com o 

e 

e transcrição. 
gistro de Preço será a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 

'adora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de • s, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

de 
Ata 

23. DO CONTRATO 

e 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecid subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor e Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo stific pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fomeced 
sócio que tenha poderes de administração o 
apresentando no ato cópia do instrumento co 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da A 
comparecer ou se recusar a celebrar o C 
neste edital, o Gestor da Ata de Re 
Fornecedor remanescente da Ata 
seja igual do primeiro colocado o 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá 
financeiro ao qual es e vinc 
23.8. A existência 
firmar as con 
específica para 
da fornecimento 
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23.10. Mes om 
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reços, convocado, não 
sanções previstas 

ciador, convocará os 
• . 

dito orçamentário do exercício 
s no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 

ga o Orgão Gerenciador e Participantes a 
facultando-lhe a realização de licitação 

do assegurado ao beneficiário do registro preferência 

I-

derão 

ondi 

re 
aos 

41/4 • 

o 
ch D• 1 

da A serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
'a de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

ução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 

vige 
oco 

a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
gão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 

lar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
'tal e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

93 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Regis e Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CON 11(ATSJTE a p impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulare Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fi calização 
g)0 cometimento reiterado de faltas n execução a do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a in 
i)A dissolução do Forneced r Benefi 
j)A alteração social ou a tara do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que pr 'udiq Con 
k)0 descumprimento dispo art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das san pe abív 
DA ocorrência o rça maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do Con 
m)Razões de int levância e amplo conhecimento, justificadas e 
dete pela da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fome' fie' atada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou 
n)A supress ornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação a Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° /1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos te do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedo 
cancelamento dos preços registrados deverá ser fo 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplica - 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preço 
em qualquer uma das hipóteses do Arti o 78 da 
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to Municipal 04/2014. 

E DO RTAME - As regras 
ondições descritas no Termo de 
juntamente com o que estipula 
Brasileira de Normas Técnicas 

ificações, métodos de ensaio, terminologias, 

amente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
e Referência; 

ecisões, instruções e observações que emanarem da 
ento, sem ônus para o contratante; 

validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

'do 
e 
s, 
rmo 

26.5 - Provide de 1 Cato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do M e com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referênci 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de a, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de t óvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços onicos, s o tros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal trato do 'c' o eposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, qu o gere q custo.. cional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntam com a fiscal/ a, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condiçõe habilita u quali ção exigidas na 
licitação, especialmente cópias das cert' 
do Trabalho e à seguridade social, c 
emissores pelo gestor/fiscal de co ato 
26.14 - Prestar todos os esc 
reclamações se obriga pron ente a 
26.15 -Apresentar, no ato 
para receber os pag 
26.16 - Responder po 
ser causados po 
art. 70 da Lei F 
26.17 - Ressarci 
ou despesas a e 
pelar mia, de 
26.18 
fornecen 

27- OBRIGA 
do Setor de comp 
27.1 - Comunicar 

US 

ntos 

ões de re 'dade jun FGTS, certidão da Justiça 
rá confi nos sites dos órgãos 

ado repo 
8. 93-
cípio valor 

por 

'citadas pela Prefeitura, cujas 

onta bancária da pessoa jurídica 

utenticida 
• 'cípio; 

ento e forem 
der; 

ntra 
c trôm 

e bens patrimoniais e avarias que venham a 
unicípio ou a terceiros, de acordo com o 

spondente ao pagamento de multas, indenizações 
competente, em decorrência do descumprimento 

arnentos relacionados aos serviços prestados; 
er a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 

postos; 

CÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
estor ou fiscal do contrato: 

ontratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legali • o processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
prestação dos serviços e o recebimento dos produ 
servidor designado para esse fim, representando a 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em regis 
prestação dos serviços ou entrega dos pro 
regularização das faltas ou defeitos ob 
28.2 - As decisões e providências q 
deverão ser solicitadas aos seus s 
hábil para a adoção das medidas c 
28.3 - O licitante vencedo derá 
período de vigência do co 
28.4 -Independente indi 
Município exercer a 
determinar re zaç 
do contrato q 
praticados. 
28.5 - O ato de co 
dos s e a 
admi 
fim. 

29 - G 
produtos/serviço 
ao estabelecido no 

• 

a. 

1 

:a 

erifi 

iza 
quai 

OC 

• : .I• • 

lici OU 

1 

elll 

I I 

I 

• 

O 
á aco 

alidade, 

prio to 
determ 

rvados; 
ltrapassar 

stor do flore 

a 

re • 

en 
CO 

ocorrenc 
e o o q 

CITAÇÃO - A 
alizado por 

o . apoio 

elacionadas com a 
r necessário à 

compete do fiscal do contrato 
o Secretário Municipal) em tempo 

pela municipalidade, durante o 
e for necessário; 

con • . ompete à Controladoria Geral do 
contratos oriundos do processo, podendo 
tar inconformidade ou solicitar a rescisão 

ria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
atos 

• 

P
tá-
• 

, 
• 

to, ace 

s fis (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 

o servidor designado pela autoridade competente para esse 
se 

PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
o de Referência. 

• 

30- CONDIÇõES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidale dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscaUfatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovaç laridade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Soci (IN S, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃ 
pela Municipalidade haverá uma contrapres 
ou prestador de serviço contratado, confi 
aumentado ou suprimido até o limite • e 25% (vi 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do da Lei Fe 
31.1 - O licitante vencedor fie •brig a aceitar, 
acréscimos ou supressões que se 
31.2 - Nenhum acréscimo •u supres 
exceto as supressões resu 

32 - MULTAS, P 
poderá aplicar 
32.1 - Advertê 
32.2 —Multa, pel 
seguintes percen 
32.2. (dois 
dispo 
9.288/8 
32.2.2 - 2 
justa causa, de 
32.3 - Suspensão 

prestaçao exigida 
te e eq ente ao fornecedor 

o M 4o, podendo ser 
to) do total do contrato, 

8.66 
mesmas condições licitadas, os 

rte estabelecido nesta condição, 

O -Na execução contratual, a Contratante 

(resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 

valor total do contrato, por infringência de qualquer 
na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 

ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada sem 
o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

articipação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (do os; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data previ 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efe. de rec 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de pro as ou 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do oco 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
34.1. Será permitida a participação de órg 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, dur 
ou entidade da administração púb 
anuência do órgão gerenciador, d 
no que couber as cond. ões 
Municipa104/2014 e neste 
34.1.2. Caberá ao fo 
condições nela esta 
serviços, desde 
assumidas com 
34.1.3. Ao Órgão 
do cumprimento 
obse 
desc 
as ocorr 
34.1.4. A 
contratação a 
Registro de Preço 
34.1.5. Caberá ao o Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ece 

que 
que 

e re 

a a abertura dos envelopes 
gularidades que o 

PREÇO 
o parti tes (c 

ua valida 
enha parti.

ente j 
tabelec 

deverá ser 

) nas seguintes 

dera ser da por qualquer órgão 
o do certame licitatório, mediante 

cada a vantagem e respeitadas, 
na Lei 8.666/93, Decreto 

• ul 
ã erenc 

egistro de Preços, observadas as 
ou não do fornecimento/prestação dos 

pres ta. prejudique as obrigações anteriormente 
Órgão Participantes. 

à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
ações contratualmente assumidas e a aplicação, 

aditório, de eventuais penalidades decorrente do 
tratums, em relação as suas próprias contratações, informando 

r. 
o órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
é 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de C 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese • requis 
de especialistas visando ao exame de dados, inform doc 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes e apresen 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder concerne 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente a o a todas teressad 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, estionav e, a 
formulação das propostas, adiar a data o recebim das 
35.2 - As despesas de elaboração das 
responsabilidade do ofertante, n 
Administração; 
35.3 - As omissões porven a existen 
de Licitação, observad 
diretrizes expedidas os 
35.4 - A todos os co 
quaisquer impu ões 
respostas, atra 
passarão inconti 
35.5 - A critério d 

a proposta, a interferência 
emo ou a Equipe de 

prio Pregoeiro, 

tações e 
essa fim ção, por 
ue tenha adquirido 

ão não afetar a 
doc ções e propostas; 
ertame 'rio serão de exclusiva 

oclamar qualquer indenização da 

as pela Comissão Permanente 
entares pertinentes, bem como 

s de recursos financiadores; 
resente Edital, será dado conhecimento de 

arecimento de dúvidas e suas respectivas 
de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 

traç ão poderá: 
35.5. anulada ho. deg e, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parec devi damentado; 
35.5.2 - da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconvenie blico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e su te p a stificar tal conduta. 
35.6 - Será obse ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação • rocedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n". 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

23 



41,  
PREFEITURA MUNICIPAL 

Aliklballl 
TUNTUM 

MAIS OU E TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V ederal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Proc 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para mi e; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o 
licitação com prevalência sobre qualqu r outro, po 
judicial de quaisquer questões resul este Edita 

'pio promotor da 
que seja para apreciação 

Tuntinn de 2021. 

unicipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme termo de referência, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — 
MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID AN . P. Total 

1 

TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 16GB. — 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

O R$ O R$ 78300,00 

TOTAL a RS 78.300,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Faz-se necessário a 
municipal de saúde, com o 
Comunitários de Saú 
possam realizar 
levantamento d 
por meio de açõe 

3. FU ENT 

3.1. Es 
conforme 
2014 e subsi 
legislações aplic 

ão r as necessidades da secretaria 
o e os procedimentos dos Agentes 

às Endemias (ACE), para que os mesmos 
ão de Tuntum/ MA, com a supervisão e 

a da promoção da saúde e prevenção de doenças, 
zação. 

CONTRATAÇÃO 

na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
520, u e 17 de julho de 2002, Decretos municipais n° 003 e 004 de 

i n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
à materia. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de 
, n.0  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , Po 

R.G. n.° ,abaixo assinado propõe à Prefei Muni —Maranhão, 

à 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os pre 

Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme 

demandas da secretaria supramencionada, obj 

e 

sição de 

sando atender às 

N°039/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRO OS UN UANT nit. P. Total 

1 
TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, B. 

UND O 

Tak 

a) Prazo de vali 

partir da data d 

b) O objeto ser 

Forn 

c) Propo 

d) Dados B Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de ento: 

F) Dados do signatán ara possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

r inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

te, a partir do recebimento da "Ordem de 

Municipal de Saúde; 

 ); 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.  , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os os de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 039/20 e. egistro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. 039/2021 promovi o Muni ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supe 

(nome c eto do representante da empresa ou proprietário, n.° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   de 10 DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na R re o Coelho, , Centro, unttun — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de di o CNRI sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria unicipal Sand com sede na 

neste ato representada 
por seu titular ,porta. ,oRGn.°W  e 
inscrito no CPF sob o n.° ecretário Municipal de Saúde; e 

a empresa o n° 

com sede estabelecida na neste ato representada pelo Sr(a) 

o n.° 
denominada de 
Lei 10.520/02, 8 
da proposta apre 
deli da Preg 
para e 

CLÁUSUL 
INTEG 
Parágrafo Primei 

tum/MA, 

TA D 

e inscrito no CPF sob 
liado na , aqui 

GISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
ais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 

cia! n°. 039/2021, para Registro de Preços, por 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS 

idade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes doe • entos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°039/2021 e seus xos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Benefici ' • 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Re de Preç a Secr a Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gere • or do R o de Pre • sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Regis de es e Decr unicipal 3 e 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que oco 
preços regis 

b) Poderá aplicar, 
de infra 

c) Poderá 
do descum 

brigaçõ 

Parágra 
sendo respo 

a) Promove 
contratação 

o, comprovará a adequação dos 
tivos registrados; 

pla contraditório, as penalidades decorrentes 
•tatório; 

efesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do nl ata de registro de preços ou do descumprimento 

lação às suas próprias contratações; 

e atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

ulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
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Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a en ga do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes prev 

I. os atos relativos à cobrança do c 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa 
decorrentes do descumprimen • e cláusul 
contratações, informando 

§ 10. A solicitação de adesão do c 
de seu interesse e da quanti 
§ 2°. Após a autorização 
aquisição ou contra 
ata. 
§ 3°. A respon 
respondendo po 
§ 40. O órgão gere 
e do 

1.I

sob 

'dade 

. lb 1 • 1 

OCO 

e a ser 

G gão 
an 

ge 

e 

Is 

de 

na 

e 

• • _ • • não-
• Parágrafo 

. e - lo fon 

contradi de ev 
tratums, 

que couber, 

or das o e ligações 

s penalidades 
lação às suas próprias 

ias ao órg renciado 
dirigida rgão gerenciador, com indicação 

• e • 
Or, 

venta) • 
o participante deverá efetivar a 

as, observado o prazo de vigência da 

e re • ta às informações que esse produzir, não 
o procedimento da licitação. 
s atos praticados no âmbito do órgão participante 1 d 

CLÁuS —1» e BJETO 
Parágrafo iro ente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a Aquisição de 
Equipamentos ;nicos ablet), visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tun b • e acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
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atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇ 5005 SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, 1 da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VA ; 
IT 

VÁLOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VA 
Parágrafo Primeiro — O valor to 

Parágrafo Segundo — O 
apresentada pela Fo edo 
para a fornecimento o 
encargos fiscai 

Parágrafo Tercei 
as co 
preten 
igualdade 

'minados na Proposta de Preços 
todas as despesas que resultem no custo 

orno impostos, taxas, transportes, seguros, 
retos e retos atinentes ao objeto deste instrumento. 

s registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

ORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

CLÁUSULA S A ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primar I A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promov r as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d' .so II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que es poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa inte sentar' a solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro Preços p ização reços com os devidos 
comprovantes, para posterior anal' e e n iação por. da Prefei 

Parágrafo Sexto - As lici tes 
devida aprovação do Ges 
Quinto, sob pena detem 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oh 
fornecimento do 
deve 
previs 

icar preços realinhados sem a 
pedido de que trata o Parágrafo 

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

doras não poderão suspender a execução ou o 
rodo análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

egistrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo s causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OIT — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento d 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previ 
e contrato e das demais cominações legais, confo 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do p 
Ata de Registro de Preços ou Contra 

b) Deixar de entregar ou apresentar docume 
c) Ensejar o retardamento da exe de seu 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na exec 
O Comportar - se de do inido 

Parágrafo Segund 
obrigatoriamente, con 
Preços ou Con 
prevista para o 

Par 
contra 
a) 
Registro de 
a.1) 0,33 % 

ercei 

• e 

• ece 

OU 

• 

JUS 

ngi uto 
ento 

e 

a. 

ben 

até o 

G 

da 

Iva 

aten 

e lhid 

por 

e 

A 
OU 

• 

1. - 
• 

a. 

c 

ne 

• 

70 

m o Município de Tuntum — 
edores Municipal, pelo 

‘ liN . ikr registro de preços e,•t I e , 

02 e decreto 

e de sua 

falsa e 

Registro 
r fraud 

e 

; 

' 4: e 

G sta, não celebrar a 

rtame; 

reços ou Contrato; 
cal. 

xecução das obrigações assumidas deverá, 
a no órgão emitente da Ata de Registro de 

compe e, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prestação do serviço; 

• • 

stificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
o sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
o) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

to, e correção diária conforme abaixo: 
ecimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao di • artir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for 
automaticamente descontado da primeira parcela do pag 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito co 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se re 
Registro de Preços ou Contrato, d- e do praz 

notificação que lhe será enc *nha acten 
assumida, será aplicada a multa 
Preços ou Contrato, confo e o 
licitantes, na sua ordem d 
vencedora. 

Parágrafo Sé 
mediante relató 

Par 
admi 
eventuais 
Tuntum - 

• . 

Ca o G 
stmi 

Oitavo A 
seq em 

s, 

e 

o ( 

ap 

end • 
or 

re 
ento 
dito da 

vida Ativa 

e 

, injusf 
05 (cmn 

o desc 
cento) 
dmini 

pela contratada, será 
us e/ou da garantia 

valor devido 
untam-

ente, assinar a Ata de 
as úteis, contados da 
mento da obrigação 

• 

re o valor da Ata de Registro de 
ão convidar a aceitar as demais 
prazo e as mesmas condições da 

da Ata • • por a aplicação das penalidades previstas, 

tando argumentos que justifiquem a proposição. 

previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

prej os que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

nali SI. 

Parágrafo Nono — is a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
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r publicação no Diário 

cípio do contraditório 

REGISTRO DE PREÇOS 
o Cance amento da Ata de Registro de Preços 

a Lei n°. 8.666/93: 
de Registro de Preços ou Contratuais, 

da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

s; 
nmento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

ento, no prazo estipulado; 
do fornecimento; 

dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

das determinações 

c) 
d) 
e) 

o 
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prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrente do de 
ata de registro de preços ou do descumprimento das o 
próprias contratações, informando as ocorrências 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser 
Fornecedor Beneficiário ou Contra 
Oficial do Município, Estado ou U. 'ão, c 
e da ampla defesa. 

CLAÉSULA DÉCIMA 
Parágrafo Primeiro 
e rescisão do Contrato, 

a) O não 
especific 

b) O cumpri 
ificaçõ 

im 
O a 
A parah 
CONTRA 
O desatendimento regulares emanadas pelo 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § P do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

Gestor da Ata, 
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Co u .to além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as • es resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 'da Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem e do C 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salv 
perturbação da ordem interna ou guerra, o 
o mesmo prazo, independentemente 
sucessivas e contratualmente imprevis 
previstas, assegurado a CONT ' ABA, ne 
do cumprimento das obrig ões idas ate eja norm 

Parágrafo Segundo - O des umpnm 
independentemente da apl 
antecipada do Cont 
específica vigente, se 
norma de direit 

Parágrafo Terce 
contr os caso 
recebi 

Parágrafo 
Beneficiário ou 
Município, Estado 

tifi 

a — 

c 
e 

e 

re 

im 

de q 
en 

e 
o ati ao 

COM 

nes 

es a 
de 

caso de c 
da 

gamento 
smobili 

epetidas s 
gatório 

e mo 

por prazo 
grave 

soes que totalizem 
*ndenizações pelas 

zações e outras 

• 

asos, o d de optar pela suspensão 
.11 . da a situação; 

sulas e condições ora pactuadas, 
re este Edital, ensejará a rescisão 

regis de Preços, na forma da legislação 
ões por parte do MUNICÍPIO, conforme 

er das 

• cancelamento do preço registrado e rescisão 
áusula, será feita por correspondência com aviso de 

juntando-se o comprovante ao processo. 

ão 

de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

tratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

nião, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifi a a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.6 ecreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata bservadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaç ção dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação ões anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Ór 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à A Registro ' eços c etem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor rigações tualmen sumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o con orio, de •mais pe idades decorrente do 

descumprimento de cláusulas con is, e ção as s róprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão Ge enciador. 
11.1.4. Após a autorizaç" o participante deverá efetivar a 

contratação a solici observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá 
prorrogação do 
desde que solici 
11.1 
regis 
participan 
11.1.6.1.0 r 
participante para 
11.1.6.2.No caso de 

autori excepcionalmente e justificadamente, a 
tratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
te. 

as quantidades previstas para os itens com preços 

'adas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

o li r tório para registro de preços. 
e que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

"o participante e de órgão participante para órgão não participante. 
anejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabiliza 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDO 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não 
sua qualidade de FORNECEDORA e 
por exemplo, em cartões de visi 
rescisão da presente Ata, indepen 
sem prejuízo da responsabi 'dade 

Parágrafo Quarto - 
Ata, ou na Lei em 
desistência de 
alternativos, inc 

Pa 
na Le 

CLÁUSUL 
Parágrafo Pri 
Diário Oficial da 

nao 
odos 

a d 

squer a 
s diversos 

aviso ou 
RA. 

por todo e qualquer prejuízo 
r seus prepostos ou não, 

tonar ou ut 

rá utili 
des de dr 

ta como 

orne da FEITURA, ou 
ão profissional, como, 

ressos e ., sob pena de imediata 
elação judicial ou extrajudicial, 

es, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
ao, não devendo ser interpretada como 

eios po à disposição nesta são cumulativos e não 
"tivos legais. 

REFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
o de Defesa do Consumidor). 

• EIRA — DA PUBLICAÇÃO 
O 1 rgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
ração dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Tuntum- MA, de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) Carteira de 

Identidade n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 d ue nã prega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe o ou In a menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; e • ega os, na condição de aprendiz O. 

(Representante 

(Obse Cio: em c 

de de 

ar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   ta no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na 

, bairro   cidade 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.° 

Rua 

, nacionalidade, 

constitui seu Procurador, o Sr. 

RG n.° 

o civil, 

rito n 

, • ssão e 

, n.° 

neste ato 

CPF sob o n.° 

dereço, nomeia e 

, portador do 

o CPF sob o

profissão e endereço, a quem 

 , praticar os 

utorgante no Processo Administrativo de 

/ usando dos recursos legais e 

outorga amplos poderes p 

atos necessários co 

Licitação n.° 

acompanhando-o 

apres 

firmar 

outrem, co 

lances 

SOS 

tas 

enn I, 

oda 

ai oc 

CO 

de i 

*da 

inscrito 

stado c 

Mb DO I' 

1C1 

rece 

- 

• 

• . 

• 

1, e 

e Preg 

poderes especiais para desistir de recursos, 

ços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

er e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

is poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: intermédio de 

seu representante legal para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos te do sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na a citada. 

Bem como declara que fará uso d a norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

sentante legal 

inatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 039/2021 
Minuta de Contrato 12.0 / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito p 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no 
66, neste ato representado por 
 residente na sede do Munic 
CONTRATANTE e a empresa 
estabelecida à Rua , n°. 
de   Estado de 
 , empresário, inscn 

 , daqui por diante 
no Processo Administrativo de Lici 

e de acordo com a 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
observadas as cláusulas e c dições 

CLÁUSULA PFtI IRA 
Equipamentos Eletrô 
Municipal de 
conforme o Edi 
constante do PR 
deste ento, 

1.1 - A 
e da docum 
dentro das no cmc 

(Ta c 
endi o 

ominada 
afica n°. 

°. 10.520/ 
em celeb 

das: 

das 

CPF so 
lesmente 

, Mo 

interno, sediada na Rua 
n. 06.138.911/0001-

, CPF n.° 
plesmente 

, na cidade 
sentada pelo Sr. 

e RG 
TRATADO, com base 

e Pregão Presencial 
onjugado com o que couber a Lei 

o presente Ato Administrativo, 

obj este contrato é a Aquisição de 
o de referência, através da Secretaria 

idades do município de Tuntum - MA, 
IAL N° 039/2021 e a proposta do CONTRATADO, 

039/2021, que ficam fazendo parte integrante 
ar com quaisquer de suas cláusulas. 

r conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
m qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEG A - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e No correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em enninado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o cas 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida d 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Partici 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entre 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento 
função, onde irá recebe-los, coa!' e 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municip 
desacordo com as condiç 
sujeito a substituição or 
4.10. Em caso de rec 
desconforrnidad deve 
serão realizad 
4.11. O aceite/a 
Contratado por 

es téc 

. • 

ermo de Recusa, no qual se consignarão as 
imediatamente pelo Contratado, quando 

s antes referidas. 
ntratante, não exclui a responsabilidade civil do 
qualidade do objeto ou disparidade com as 

Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 

umidor). 
de da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
o do-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

"buídas por Lei, relacionarias com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

• 

e 11 

de Tun 

o 

lect 

c 

se. 

5; 

pe 

idades 

• 

execuç 

eto serás 
em confo 

•bj• 
Ata 

ejei 

Contrato, 

e objeto 

ciador e/ou 

será assinado pela 

s) quantidade(s) 

or devi 4 : e designando para essa 
e com o art. 73, incisos I e II, da 

eitará, 

.11

: 

todo ou em parte o objeto em 
de Preços, ficando o Contratado 

• 

• o 
• 

e 

• 

• 

eco 

o 

ent 
do 

o-
do 

• 

ob e 
o ob er su 

erifi 
o pe 

de e 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

*das 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, no. 10.122.0002.2024.0000 — 
Manut. e Funcionamento da Secretária de Saúde e 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVI 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá ob 
Termo de Referência e do Edital, contados a p 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A n 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA 
decorrente de força maior ou caso fo 
motivos a que se refere o § 1° do 
ou retardem o cumprimento dos 
ficará a CONTRATADA " ta das 
a alteração do cronogram 
prazo de 48 (quare 
temporariamente, a e 
CLÁUSULA 
condições desc 
juntamente com 
Brasil s de No 
10.1 
padro 
10.2 - O o 
e com os do 
materiais descri 
10.3 - A contra 

este 

57, 

cer n 
data 

cipalidade 

OU 
nos tenn 

" Federal 
's obrig 

e p 'dades 

ÇõE 
ia 

o. 
CONTRATADA - Atender a todas as 

e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
o, todas as normas publicadas pela Associação 

isenta d 

razo de entrega e/ou 
ao constante do 

da Nota de 

star garantia para a 

FORT - Ocorrendo fato novo 
legislaç gente ou qualquer dos 

666/93, que obstem, prejudiquem 
estatuídas neste CONTRATO, 

mentes, justificando-se destarte, 
car por escrito o Município no 

es que lhe impeçam, mesmo que 

ais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

ecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

e e no Termo de Referência; 
verá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigin o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre qu 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 
acerca de questões relativas aos serviços, bem com 
de contrato do Município, principalmente em s 
semana e feriados, a partir de contato feit 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônic 
igualmente eficazes, para contato do 
ainda que fora do horário normal 
10.13 - Encaminhar ao Mtinici 
comprobatórios da manute ão 
licitação, especialmente c 
de Débitos Trabalhi 
confirmada nos sites 
10.14 - Pres 
reclamações se 
10.15 - Apresen 
contratada para re 
10.1 nder p 
sercab pre 
art. 70 n 666 
10.17 - Res o 

• 

• 

• 

expe 
un 

das 
certi 

te 

1SS 

a 
tura 

desa 
• 

• 

OU 

trato do «cípio com o preposto, 
o gere q quer custo adicional; 

ta fiscal/fatura, os documentos 
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ansferência eletrônica; 
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prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a impe or autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, , decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao 'cípio exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Mtinic" e qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contra 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a utorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e def 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo 
habilitado, todos os autos necess 
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ornecedores Municipal, pelo prazo 

evistas neste edital, ata registro de preços e 
e Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Cone o; 

documentação falsa exigida para o certame; 
execução de seu objeto; 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segun 1 Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Admii tração 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa 
automaticamente descontado da primeira par 
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MA e cobrado judicialmente; 
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e propor a aplicação das penalidades previstas, 
entalido argumentos que justifiquem a proposição. 

des previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
ente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
rejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado certo el o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunic rá fei no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o speitado tório 
e da ampla defesa. 
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fisc do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
da execução do contrato e dos contratos oriundos do 

lanzação de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
u rescisão do contrato quando verificada em auditoria 

egalidade dos atos praticados. 

QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 

termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regul 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante damentarla da 
autoridade competente, reduzida a termo no pr e que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, 
ressarcida dos prejuízos regularmente compr 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem 
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caso em que, sua cada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão ento de cláusulas contratuais, especificações e 
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rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
tecedência. 

e 

, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

52 



1. 

010 PREFEITURA MUNICIPAL 

a l" tà. TUNTUM 
MAIS QUE TFEABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratad2s elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Fed ° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o pre Con ) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-

Pelo MUNICIPIO 
Secretário Municipal de Orçamen 
Gestão e Despesa 

TESTEMUN 

CPF: 

CPF: 

A 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 039/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 23 de fevereiro de 2021. 

Sara a Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (TABLET), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 
1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n." 039/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição de 

Equipamentos Eletrônicos (Tablet), para atender as demandas da referida secretaria; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do 
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n." 136/2021, 006/2021 e 
140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de 
Apoio; nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 

de Direito Administrativo, 2° edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, detennina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contrafação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
[...] 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II- estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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ifi - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 50 O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: —> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso =OH do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Manai Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 

Presencial". 
É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 25 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 

Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI e 19.254 
Assessoria Jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



• 
nt,,t„ 
TUN

ni" 
ctil" 

al.0102 
xué ~no Copeira,40 - Cote 

eis7U4C0 - TUriTUM - 

faisã plifratunte41$44444, 

PORTARIA It 22/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURIDICA DO MUNICIPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Esustrio do Maranhão, no uso de suaatribuições legais, 

Art. 1° - NOMEAR Ca  'to no CPF: 

613A74.783-10, OAB n° PI 'mão de 

Assessora Jurídica do M 

Art 2 EstsPortarba 
ern contSio. 



"T• i° 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEN TE? 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 
Pregão Presencial n.° 039/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 18 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tunttun — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 039/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de 
Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 18 de Marco de 2021. sendo a abertura prevista para às 
091100min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
termo de referência, para atendimento das necessidades do município de Tunttun — MA, por 
meio do Pregão Presencial n° 039/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEL), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 039/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme termo 
de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento 
das necessidades do município de Tuntum — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE 11 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 039/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme teimo 
de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento 
das necessidades do município de Tuntum — MA. 

3.53 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fomecim ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representnrla devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo 111); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
43 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e fi do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade ( 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR FIEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Teimo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentados e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

1. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAN QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEN TE! 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal no. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o q»jeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n". 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.33.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.333 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
143.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deveQ apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

1LG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —+ Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —+ Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — 1EG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (MG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciarnento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilita4 dos licitantes, 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÓES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
203 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Org'ão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
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23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
233. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
lha cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
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Ill- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifirstins e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou Mo se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
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26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal no. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
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27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da umidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administuitivo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
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30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitárlas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
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34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogJada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em numero fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
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35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo El1 - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI- Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII- Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 02 de março de 2021. 

ANA BEL RNANDES E SILVA 
S etária unieipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Objetivando a aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), conforme termo de 
referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 
município de Tunttun — MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 

TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 16GB. — 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

UND 150 "522'00 RS 78.300,00 

TOTAL R$ 78.300,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Faz-se necessário a aquisição destes objetos, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde, com o objetivo de melhorar o atendimento e os procedimentos dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), para que os mesmos 
possam realizar um melhor trabalho junto à população de Tuntum/ MA, com a supervisão e 
levantamento de dados familiares, em busca da promoção da saúde e prevenção de doenças, 
por meio de ações educativas e de conscientização. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
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5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tiniram — Maranhão, de de 2021. 

ANA EL 
retária 

ANDES E SILVA 
cipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de 

  inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por  portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para objetivando a 

Aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

termo de referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntutn - MA, visando 

atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

039/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 

TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS I GB RAM, 16GB. — 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

UND 150 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

27 



RG n° 

CPF n°

Endereço: ... 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inedstem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 039/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. 039/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de do ano de o MUNICIPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular ,portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.° , denominado Secretário Municipal de Saúde ;e 
a empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede estabelecida na  neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na  aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 039/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUL"FRABALHO. 

CUIL)AIR DA NOSSA GEN TE! 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 039/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Teimo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrataçÃo efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão ciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
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Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, objetivando a aquisição de 
Equipamentos Eletrônicos (Tablet), visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municí 'os do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
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atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa  inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

uNrrÁmo 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$  ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variaç o prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
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II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso H do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada2 sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preço; ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características 4os bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serv 
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prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLAISULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Co • : :•: que prejudiquem a execução do Contrato; 
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1 ° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da \ 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para / 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrata9lo a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.13. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunturn - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, 'ama presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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RIRCARDDO IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁ M CIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E DESPESAS 
órgão Gerenciador 

• 
Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

• 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

mpresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade  - neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RU n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

e

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 039/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. /,... , Modalidade Pregão Presencial 
n°: ...j , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos 
eletrônicos (Tablet), conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 039/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OVE TRABAU-10, 

0../ICAR DA NOSSA GENTE 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realinilas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos se autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrôkbp, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n° 10.122.0002.2024.0000 — Manut 
e Funcionamento da Secretária de Saúde e 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os • adrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pel ualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de 'cio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Con tada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 

X 
o fornecimento de produtos e a execu N dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo uinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do d o sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem pre'uízo • sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertênc ia; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratach será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvado  casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação prev as no Termo de Referência e no Edital. 
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• 
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

S1t TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinados. 

de de 

Pelo MUNICIO L Pela CONTRATADA 
Secretário Municipal de Orçamento, Nome: 
Gestão e Despesa CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
RIAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de 
Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h0Omin do dia 18 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 
n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 04 de março de 2021. 

Sara FèvSúa Costa Fleary 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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das medidas dispostas neste decreto. 
Art 11.° Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o 
descumprimento às regras dispostas neste Decreto enseja a 
aplicação das sanções administrativas abaixo especificadas, 
previstas na Lei Federal n2 6.437, de 20 de agosto de 1977: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - interdição parcial ou total do estabelecimento. 
Árt 12u As determinações impostas pelo presente Decreto 
serão temporárias e durarão até a expressa revogação das 
mesmas ou até ulterior alteração dos seus termos, mediante 
novos Decretos. 

Art.. 13* Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM. 

giBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: c65e315a9271fc35151afb4cff69del5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nu 
039/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum- Maranhão, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de Equipamentos Eletrônicos 

é ablet), para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
úde. BASE LEGAL: Lei Federal n 2 10.520/02, 

subsidiariamente pela Lei Federal n.2 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 18 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n2 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 04 de março de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 1756c37f4950fa91bf40613dd7699c64 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nu 
040/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 040/2020 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 

t,4ü"
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Preg tira 
de Apoio, torna público para conhecimento de t 
realizando Licitação na MODALIDADE: Preg 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contrataç a 
para aquisição de moveis e eletrodomésticos, vis der 
às demandas das Secretaria Municipal de Educação. BASE 
LEGAL: Lei Federal nu 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.2 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 1 lhOOmin do dia 18 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 04 
de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: d002738282daa0f65c05298915662135 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2021 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A Prefeitura Municipal de 
Duque Bacelar/MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED toma público o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA N2 001/2021-CPL/PMDB, PARA Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e de Empreendedor 
Familiar Rural ou Suas Organizações, Visando Atender as 
Necessidades da Alimentação Escolar dos Alunos Matriculados 
na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2021, aberta 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0102.2021, para 
credenciamento de Grupos Formais e Informais de Agricultores 
Familiares, Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações e Fornecedores Individuais, detentores de DAP 
fisica ou jurídica, de abrangência local e regional, interessados 
em fornecer gêneros alimentícios destinados ao atendimento da 
clientela beneficiária do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar- PNAE, com fundamento no caput do art. 24 da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei no 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CD/FNDE 
26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, com as alterações introduzidas 
pela RESOLUÇÃO/CD/ENDE N° 4 DE 02 DE ABRIL DE 2015, e 
demais normas que regem a matéria. Os interessados que 
atenderem às exigências do edital deverão apresentar os 
documentos de habilitação e projeto de venda até às 09:00 
horas do dia 26 de março de 2021 na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Duque 
Bacelar. O Edital poderá ser retirado na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL. Demais informações poderão ser obtidas na 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Duque Bacelar/MA. 

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES 
Código identificador: 29c2abee9ae695e8c2753a56cbd130e6 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng PE-09/2021-CPL/PMDB 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng PE-09/2021-CPL/PMDB. PROC. 
ADMINISTRATIVO Ng 0402.2021. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Ui 
10.520/02, Decreto Federal ng 10.024/2019, Decreto Malpiii 
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ESPORTES 
São Luis, sexta-feira, ide março de 2021 
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COPA DO NORDESTE 

Sampaio tem baixas 
contra o Fortaleza 
O zagueiro Joecio e o lateral Sávio estão fora de combate da partida contra os 
cearenses, enquanto o atacante Pimentinha segue em observação 

D
usa mudanças e uma dúvi-
dalEsse é o dilema do técni-
co Rafael Guinam para o 
confronto entre Sampaio e 

Fortaleza, amanhã, às 20b30. no Está-
dio Castelão, partida válida pela se-
gunda rodada da Copa do Nordeste 
2021. 

Duas alteração serão feiura pois o 
zaguelmicrédo Mi diagnosticado com 
covid-19 e cumpre isolamento. Ele 
deverá retomar no dia 10 de mama. 
pomo minimo da quarentena de 
mordo com os protocolos sanitários 
de combate ao wronavirus. 

Os fagueira Lucilo e Paulo Sérgio 
disputam a vem ao lado de Mien no 
setor defensivo daBolíviaQuerida. 

Outra mudança será na lateral-di-
reita, pois o ala Sério sofreu uma en-
tone no tornozelo esquerdo na parti-
da contra o Juventude Gamas, na Md-
ma quarta-feira (3), Peia terceira  "-
dada do Campeonato Maranhense. O 
lateral Michel deve assumir a posição 
contra o Leio doa& 

Pirnentbaho 

A dúvida permanece sobre o ata-
cante lamendnha. Ele sentiu domina 
com antes do jogo contra o Sport-PE. 

DEPOIMENTO 

INIEED.10100131aCORICIPA/SECUIREINGUMBITOICOILPZÉDIA10 

na estrela do %Meada no último 
fim de semana. A Md= vez que o jo-
gador IMITOU em campo, foi pela se-
gunda rodada do Estadual, contra o 
Silo José, quando saiu do banco de re-
servas. 

O atleta segue em observado pela 
comissão técnica e departamento 
médico para tentar um esforço altos 
últimos 1/16MMOS. Mas, a tendência é 
que Mateus Caustrd seja o titular 

A ~si esonlaginà, Step do 
~In& 

Mota. Mi h 1. AN , Paul Sérgi 
(Lucilo) e Erick Deliro Odarlord: Fer-
reira, Ganhe= e Dionm Dudu, 
Malhem Cassini elelinha 

O Semear° Corrêa é o quarto colo-
cado ea Gtulto A da Copado Nordeste 
com um minta 

O Fortaleza, ~tio deste sába-
do, é terceiro colocado do Grupo B 

contraoscearenses. com ah pontoe 

Lisca Doido pede adiamento da Copa do Brasil 
O América-MG venceu o Adile& 

por 1 a O e segue com 100% de apro-
VeltaMento no Campeonato Nanam 
após a segunda rodada. 

0 gol da partida foi marcado pelo 
atacante Rodolfo já na segunda etapa 
do confronta Mas o grande fato da 
noite foi protagontrado por Uma. 
Tanto na entrevista à beira do tampo. 
antes da jogo, quanto na coletiva, o 
treinador foi enfático ao abordar o 
momento vivido peio Base em rela-
ção à Covid-19. Nessa quarta-feink o 
país perdeuIMOvidas para a doença 
um recorde desde o inicio da pande-
mia. 

O Medico qUest30210U a Canfedem-
st Brasileira de Futebol (C8F) sobre 
&viabilidade da realizado da primei-
ra fase da Copa do Brasil no cenário 
atual 

Os primeiros jogos da competiplo 
anão realizados já na próxima terça-
feira O Coelho entra em campo no 
dia la de mamo. contra onere. na Pa-
raíba. 

Eu não sal de parar campeonato. 
Agora, uma coisa eu tenho certeza A 
Copa do Brasil nós vamos ter que te -

MOEU'. SIO 80 dares do Brasil inteiro. 
e Me não podemos botar 00 delega-
ções dentro de avião, de aeroporto. 

Otrainador americano pediu o adi-
amento do Inicio da Copa do Unta O 
América-MG estreia na competido. 
no meio deste mola contra oTreae-PB, 
ao Campina Grande. 

'Eu faço um apelo a CBF pant dar 
um tempo nessa Copa do Brasil Para 
que a gente adie um pouco emes »-
mana Nas vamos jogar sano dia Ift, 
talvez até lá. Mas, rem Jogos já agora 
na preodma quarta-feira. E eu tenho 
centra que meus colegas também es-
tia preocupado?, e completar 'eu 
sou pai de familia, tenho duas filhas e 
uma ala Eu quero viver, gente. E 

ninguém sabe. Temi pessoas que pe-
gam e monem, tem pessoas que pe-
gam e nada acontece, tern pessoas 
que Mo entubadas e agora você nem 
pode mala entubar. Eu vi alterno pro-
cedimento de entubado. O que está 
acontecendo com o nosso pald Nós 
precisemos nos poeldonan precisa-
sais lutar contra isso". 

Apesar de nenhum caso mais grave, 
o América-MG também está sofrendo 
com um surto da doença no momen-
to. Além de horinha Joseph e Labias, 
que kl estavam atestada, Marcelo 
Toscaria Kawê e Ido Gomes testaram 
posidvo antes da partida contra °AM-
Ieda 

'Eu estou perdendo amigos. Nós 
estamos perdendo. O Ibly Sarda, 
morreu O nené, que trabalhei .idat0
no inter. também. O Marcelo Verga 
também O meu amigo treinador Mi-
nho Camargo, coordenador do sub-23 
do Inter se amimo. Para quem não 
conversou ainda com uma pessoa que 
passou por ima eu recomenda O 
China Merino, meu grande amiga 
treinador também lá no Sul, saiu on-
tem &LM'. 

Eu estou perdendo 

amigos. Nós estamos 

perdendo. O Ruy 

Scarpino morreu. O 

René, que trabalhei 

junto no Inter, também. 

O Marcelo Veiga 

também. O meu amigo 

treinador Julinho 

Camargo, coordenador 
Personagens Vitimas 

Lhes tet e lembro, de fl eme do sub-23 do Inter, se 
penonagens do futebol que morre-
ram ou tiveram complicações por drudanni-
conta da Covid-19. 

535 

C P 

goinalnallagaMialtliSidalP~11 
••••~•~•~•••.•-•,....••••••••••••••••••••••• 
••••••••~•••1~••••••••••••~.~~~~ 
! tináng••• em Men cság••••••• •••ka dim•••~Sa 
affieda~r ~Ca doe. mamo ~Yb ia... ,  •• mime.. • 
men ~MI é5~ • lalps• ~hl MU "LM Mel me ISM 
0••••••• p• deMal P.-~0.1... , »Ni•••••••••••••••••~ 
••1111••••••••••••••~1~11~••••••••••••Mal 
massa mss. m. s...s 
oba 
sé. • miram Mn. MN. .1•1•••••• • •••••• Mit. eia • ...Ia 04 
~é...3~5 11-4•15~0.••••••• • minnin. 
MD • umm•••••••••••••••• 
dam mos masso.....o. na soa • sm 
~h. 

~MI 

issamocregAmessenestee.moot 

••••••••••••••••••••••1•••• 0aS~T~••••••••• 
se Ni• ~oura ••••••••••••••• ~.* ••••••••••••••• 
waki0~1••••••••••211§•1•0••••••alaswinSeanin 
•••••••••~ dada. •d••• ain••••• ~p.a I. 
Ittlannl~~.06hiii••04.alglemanaunurib•••411~ 
ene es  ' 
ameifflum••••~•1••~1••• ieirà rim& • r••• deed• mie\ I. 

In▪ e••••tam 12.•••••••••~•~1~~tiewii 
ri••••ah~a•:•mmeme~acso.a•-•••ffial.miµdatm 
rae••••••01. 

======== 

O1.4•4•0•••~~••••• 

Sai 114•1•Sos••••• 11.0•••••••••••~••••••••••• 

•••••••••••••••Na~ndor 

24. tiiiitiiM 

Imo oito me ••••••••••••••••••~1~~~~ 

24•Mma ndll erm 

MOO5 IKITIO• Dl 11•••• iS nimbas •swie• otnamobe 
Plea soado PM r dlefts -IV. nó* SIONSISI Earl. Se~ ma 
odbk. e *s.d. usson. ~Moa nes. 
~tom le e, uescs MOO Oeb~~d ~1~ 
••••••••••••••••••••••••••••••= 10. 1•10 1.1~•~ 1aul 
1.•••+ • S.a ~Sm. , Mn IA %ima SS•so~ • • 
•~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
11••••••••30•01.1•••••4•••••••••••••5••••••••••••••••••• 
de 11•••••••~0.1Mocala •••••11ffinesstannot d• 
~Fl. m10 ~Me riria ~Mi v• uh • Cry ma 'na. r•Paii.••• 

- 

Vi

emainemuste 
emesemateneanamS 
S tallita~hi• 
le•••••:•14~~ 

a* 11017/ Of PEDNOMBROPONLOCOI MIX21.01~1.éclulapi 
~És ~na ksinosr ss.....•••••••••5m. ongoeuva de 

— ••••• • mem Nwido•I ~as e ••• 
ree•dt•Iel.~....••••••••••~••• 12••••••in ••••••• 

1..,55u•~••••pia Sie •~••••~3Eaulosdaáa• 
sali• 'Sobe! ••••• Mara re sie • C•de•ka I•na • 
1i~ -111.~•4•••••laa Yekliff11•~••••••••••••.N . 15 
t he (Mn Pel•~•• pia ••• • a calsbeannam 4 ••••• • 
••••••wiff Isediatepaa~WIT.••••••••••alsalwaymbi 
ISatrIfill~-59~1~1~•~Y•bp••••••••••.. 



Tal 

O Nitente menb r dal foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 17:33:15 GMT-03:00, CNS: 08.870-0 - 1° O 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória hl. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço ele 
twrw.cenad.org.bdautenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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• 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: F144 MEIRA EIRELI, CNP; 38.715.572/0001-20, SEDIADA NA RUA QUATORZE, QDRA 
18, N°12- BAIRRO HABITACIONAL TURU - CEP 65.067-330 - CIDADE DE SÃO LUIS, ESTADO DO 
MARANHAO. 

OUTORGADO: AO REPRESENTANTE GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, RG: 1190197 SSP/PI E CPF: 755.378.693-49, RESIDENTE E DOMICILIADO CONJUNTO 
SACI, QDRA 42, CASA 15, BAIRRO SACI, CEP: 64020-250, TERES1NA -PI. 

PODERES: O OUTORGANTE POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL SRTA. FERNANDA MELO 
MEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADOR DO RG: 015961282000-5 CPF: 016.399.343-24, RUA 
OSIRES, LOTE 36, CONDOMINIO ESSENZA, Apto. 504, JARDIM RENASCENÇA, CEP: 65075-775 - SÃO 
LUIS - MA, QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO, O SR. GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, 
NOMEIA-O CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, QUALIFICA-O COM PODERES ESPECIAIS 
PARA REPRESENTA-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS (MUNICIPAIS, 
ESTADUAIS, FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARTICIPANDO DE LICITAÇÕES, EM TODAS SUAS 
MODALIDADES, PODENDO EMITIR PROPOSTA DE PREÇOS, OFERTAR LANCES, EMITIR 
DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR A SUA INTERPOSIÇÃO, ASSINAR CONTRATO, 
FIRMAR ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE, 
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, ENFIM, PROMOVER E ASSINAR 
TODOS E QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA DECLARAÇÃO 
ESPECIAL, QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E VALIOSO. 

ESTA PROCURAÇÃOIERA VALIDADE DE 01 (UM) ANO APÓSSUA DATA DE EMISSÃO 

SÃO LUIS (MA), 11 DE JANEIRO DE 2021. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIT A — 
EIRELI

F M MEIRA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FERNANDA MELO MEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural da cidade de Vargem Grande — MA, 
data de nascimento 17/01/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0159612820005, expedida por SSP/MA 
em 17/08/2017 e CPF: n° 016.399.343-24, residente e domiciliada na cidade de São Luis - MA, na RUA TRINTA E 
OITO, n°09, QUADRA26, VINHAIS, CEP: 65070-830; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11 e ART. 980-A, §P, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: F M MEIRA EIRELI, e usará a expressão LEV MEU como nome 
fantasia. 

CLÁUSULA lI - DA SEDE (art. 997,11, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA QUATORZE, n° 12, CONJUNTO HABITACIONAL TURU, São 
Luís - MA, CEP: 65067330. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A empresa terá por objeto o exercido das seguintes atividades econdmica:COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; - 
SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS;-
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;-COMERCIO 
VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VíDEO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS;-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA 
E CAMPING;-COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR:-
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHÕES, ÔNIBUS, REBOQUES E ETC.);-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRfTiORIO; -SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;-SERVIÇO DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
CONDOMÍNIOS;-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A EMPRESAS 
EM GERAL);-SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GÉNEROS ALIMENTÍCIOS VARIADOS); COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERÁRIOS, REDE DE DORMIR); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
RESTAURANTES E SIMICARES; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO, SEM OPERADOR: MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA); COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRÔNIC0);TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITACia
EIRELI 

F M MEIRA EIRELI 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMEN 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento deito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS-
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -SERVICO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO-COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS-COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES-COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR-COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO-COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO-COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CACA, PESCA E CAMPING-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS - 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR-LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHOES, ONIBUS, REBOQUES E ETC.)-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO -SERVICO DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA PRIVADA-SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS E 
CONDOMINIOS-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVICOS DE RECEPCAO, PRESTACAO DE SERVICOS A EMPRESAS 
EM GERAL)-SERVICO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GENEROS ALIMENTICIOS VARIADOS) COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERARIOS, REDE DE DORMIR) 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
RESTAURANTES E SIMILARES FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NAO, SEM OPERADOR: MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRONICO)TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N°4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a vare ode peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N° 4530-7/05 - Comércio a vario de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE N°4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE N° 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
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CNAE N°4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentici 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N° 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE N° 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
CNAE N°4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N°4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE N°4755-5/OS - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N°4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N°4773-3/Ou - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE N° 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N°4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N° 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 5611-2/01 - Restaurantes e similares 
CNAE N°5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N° 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N°8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilies 
CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA N - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V -DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular FERNANDA MELO MEIRA, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, §1° CC. art 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defes -da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREU (an. § r CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X -DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercido da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 30 de julho de 2020 

FERNANDA MELO MEIRA 
Titular/Administrador 

't\ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa F M MEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

01639934324 FERNANDA MELO MERA 

• 

• 

JUCIEMA 

CERTIFICO O REGISTRO SN 23/09/2020 14:33 SOB E° 21600161789. 
PROTOCOLO: 200538446 DE 23/09/2020 14:33. 
CÓDIGO DE VER/FICACBO: 12004497988. MIRE: 21600161789. 
F E MIRA ZIRELI 

!Atum TREREBA Rooncaxis ~DONO\ 
SECRZTÁRIA-GIRAL 

S60 Ltd8, 23/09/2020 
ampflaatacIl.n.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos reepectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



18/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200786822,200538448 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/09/2020 
• NUMERO DE REGISTRO: 21600161789 
• ARQUIVAMENTO: 21600161789 
• EMPRESA: F til MEIRA EIRELI 

• Contato (httpa://www.empresataellma.govier/dgfedUcontrato-eodal/downbad-contrato-
eletronlco/erquIvo/YXNzeW5hZGEIRSAyMDA5MIENITEyMTNK/29tMHJedG911)2NpYWxf029udHJhd6911.129jaVVFsX01BUDINMOYvMDcyMDIMMIENOTIwiljAxN 

Soidtação de Enquadramento (htqn:/Avvow.ernpresatacilma.govbr/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivoMONaVV5h2G9RSAyMIDAMAjExNTEyMTURGVibeFyYWNhb191cZV9FbnF1YWRyYW1lenRvX01BUDINMDYwNDeyMDBIMjEw071wMjAeN7Ey1 

vmnv.empresafacil.ma.gov.bnlista-de-documeMosf7protocolo=MAP2006047200 
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Data da consulta: 16/03/2021 11:00:49 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 311.715.6721000140 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIME1 abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: F PA MERA EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: optante pelo Simples Nacional desde 23/08/2020 
Situação no SIM El: NÃO enquadrado no SIMEI 

• 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 039/2021 

A empresa F M MOREIRA EIRELI, inscrita no CNP) n2 38.715.572/0001-20, representada 
pela Sra. FERNANDA MELO MEIRA,RG: 015961282000-5 e CPF: 163.399.343-24,am sede tia Rua 
Quatorze, 12 - Conjunto Habitacional, São Luís- MA, Turu - Cep: 65067-330, declara sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que -cumpre todos os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°039/2021, para 
registro de preços, operado na modalidade pregão n° 039/2021 promovido pelo município de Tuntum 
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luis (MÁ), 17 de Março de 2021. 

LEV MED 
GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-301 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURCO. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEM ED2020@GMAIL.COM 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N9 039/2021 

A empresa F M MOREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ 112 38.715.57210001-20, por intermédio 
de sua representante legal, Sra. FERNANDA MELO MERA, RG: 015961282000-8 e CPF: 
161399 343-24, DECLARA, para todos os fins dos dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federai re 
8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9254 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dedez.esseis 
anos. 

Ressalva; emprega rnenorà partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

São Luís (MA), 17 de Março de 2021. 

4 ,  MED 
GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 

RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 
PROCURADOR 

7s, 

F M ME1RA EIREL1 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR.18, N°12, NAS TURCO. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.067-330 ITEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCFSÇO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N2 039/2021 

A empresa F M MOREIRA EIRELI, inscrita no CNP) n9 38.715.572/0081-20, Telefone: (98) 
98767899, por intermédio de sua representante legal, Sra. FERNANDA MELO MORA, RG: 
015961282000-5 e CPF: 163399343-24, DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstituciortal 
acima mencionada. 

São Luís (MA), 17 de Março de 2021. 

fidi <Cf 
LE V M D 

GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F 14 MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-20 RUA 14, QR.18, N°12, HAB TURCI. 

SÃO Luís - MA I CEP:65.067-330 I TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAILCOM 



• 

\ 



05/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.492.482/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2DATAiDi2E ot oRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
JK NET INFORMATICA EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JK NET INFO. 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
77.334-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.99443 - Treinamento em informática 
95.11-840 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

cbono E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV DR JOACY PINHEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOA©HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9141-1338/ (99) 9107-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nen 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****~Ilr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~et* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2021 às 09:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), 
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa J 
ALVES COELHO, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala A, Centro, 
Tuntum — MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 11A92.482/0001-60 
e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 210140348, ora transforma 
seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE EMPRESARIA LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, 
doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980° da Lei n° 1406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Empresa Individual em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob 
a denominação de JK NET INFORMÁTICA EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, sendo que neste 
ato será integralizado em moeda corrente do país o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, com o teor seguinte: 

JK NET INFORMATICA EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
A presente Empresa girará sob a denominação de JK NET INFORMATICA 
EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
A Empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Dr Joacy Pinheiro, 
SN, Sala A, Centro, Tuntum — MA, CEP 65.763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática. 



Página 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM ElFtELI 

J ALVES COELHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A Empresa será administrada pelo seu titular, JANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como EIRELI no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 03 de Fevereiro de 2021 

JANIO ALVF-3 COELHO 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratiza*, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra* 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa JK NET INFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por. 

CPF 1 Nome 

• 

• 

82198083387 1 JANIO ALVES COELHO 

JUCZNA 

ceetexezoo o ezazienáo em 09/02/2021 letee soe r 21600179106. 
POOTOCOLO: 210140246 DD 03/02/2021. 
0:0200 Az viarmado: 12100760269. cios PA um: 11492482000160. 
I . 21600179106. can asnos DO 92107.61,0 eus 01/02/2021. 
a Ir earcesnetta emes 

mexas Temam ecoares inana 
erceseiaza-aeme 

A validado douto decanto, a• impresso, fica sujeito á comprovara da sua autenticidade ao* respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos do soririonao.



18/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210140348 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600179106 
• ARQUIVAMENTO: 20210140348 
• EMPRESA: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Contrato (htlps://www.ampresefacilma.gov.brIsigracilkontrato-soclalidownload-contrato-
eletronicorarquivoNXNzaW5hZG914AyMTAyMDMICISM91029udHJhrIGYTUFWEvalfMNTQw1115wZGyn/dovmloadarpessoa/17522Jco_protocolo/MAP2106 

www.empresafacilma.gov.brAista-de-documentosnprotocolo=MAP2106685402 



JK NET INFORMÁTICA EMELT 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa,JK NET INFORMATICA inscrita no CNPJ N° 11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:821.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n°.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 039/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 039/2021 

promovido pelo Município de Tunttun/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

an Alves Coelho G.: n°: 13335902000-0) 
Responsável da Empresa 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa JK NET INFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 13335902000-

O, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

o Alves Coelho (RG.: n°: 13335902000-
Responsável da Empresa 
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-PRODUTOS HOSPITALARES. ,

ENVELOPE 1 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL/ REGISTRO DE PREÇOS N2 039/2021 
LICITANTE: F M MOREIRA EIRELI cron n2 38315.572/0001-20 
OBJETO: Aquisição de Equipainentosgetrkticos(Tablet),,conforme termo de 
rsfpriinria nara atendimento das necessidades do Munitipinde Tuntum - MA. 
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•PRODUITOS HOSPITALARES• 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL NR 039/2021 

Prezado Senhores, 

A empresa F M MOREIRA Int, com sede na cidade de São Luís - MA, na Rua Quatorze, 12 Conjunto Habitacional num - Cep: 65067-330, 
inscrita no CNP' n2 38215.572/0001-20, neste ato representada por, GONÇALO DIELMIRO DE SOUSA NETO, RG: 1.90.197 e CPF: 755378493-49, 
abaixo assinado propôe a Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 
objetivando a Aquisição de Equipamentos Eletrônicos(Tablet), conforme termo de referência, para atendimento das necessidades do Município de 
Tuntum - MA, visando atender as demandas da Secretaria Supramencionadas, Objeto do Pregão Presencial no 039/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Marca R$ Extenso Unit R$ Unit R$ Extenso Total R$ Total 

1 Tablet- tela de 7 polegadas 1 
GB RAM, 16GB und 150 Multilaser quinhentos e vinte 

e dois reais 
" 522 00

'' reais 
tenta e oito mil e trezentos 11$78 30 00 

Valor da proposta 783000 
setenta e oito Mi e trezentos reais 

a) Prazo de Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura: Validade da Proposta 
será até dia 17 de maio de 2021. 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
Proposta de Preço: R$ R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais); 
c) Dados Bancário: Agência 3585 Operação 003 Conta 1612-2 - Caixa Econômica Federal 
d) Condição de Pagamento: Conforme o Edital; 

EM MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, NAB TURÚ. 

SÃO LUIS - MA I CEP:65.067-330 ITEL: 98 98457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 
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*PRODUTOS HOSPITALARES* 
e) Assinatura do Contrato: GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, IW: 190.197 e CPF: 755378.693-49 - Cargo - Representante Comercial - 

Conjunto Saci Quadra 42 Casa 15 - Bairro Saci - Teresina - PI - CEP: 64020-250 - Fone: (86) 9997-20157 

• 

di‘7s  
41'

LEV MED 
GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
1W: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F 14 MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, te 12, HAB TURÚ. 

SÃO Luis - MA 1 CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020€$GMAIL.COM 

o Luis (MA), 17 de Março de 2021. 



JK NET INFORMÁTICA EIREll 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

v. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: Jknetinf@hotmailcom 

1 A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranha». 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 

Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2021 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

JK NET 1NFORMATICA EIRELI, com sede na cidade de Tuntum-MAà Av. Dr. Joacy Pinheiro n.° 

s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o número: 11.492.482/0001-60 neste ato representado por Janio Alves 

Coelho, portador do CPF n.° 821.980.633-87 e R.G. n.°13335902000-0, abaixo assinado propõe à 

Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços 

infra discriminados para objetivando a aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, visando atender às demandas das 

secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 
TABLET - TELA DE 7 POLEGADAS 1GB 
RAM, 16GB. —ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

1JND 150 R$ 500,00 R$ 75.000,00 

mik TOTAL R$ 75.000,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 

d) Dados Bancários:Banco do Brasil / Agência: 2743-X / Conta Corrente: 15433-4 / Favorecido: J. 

Alves Coelho — ME 

J io Alves Coelho G.: n°: 13335902000-0) 
Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 039/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (TABLET) 

P 

HISTORIO DE PREÇOS IMITAMOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (IABLET) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCI 

A V. 
vim 

.... 
in 

mina
r

ELRELI V. 
UNIT. 

SK NET 
INFORMÁTIC 

V. UNIT. 
A EIRELI 

MENOR 
PREÇO 

Ir M ALEIREtMaàaL s 
RIREM V. 

TOTAL 

I 
TABLET - TELA DE 7 POLEGADAS1GB RAM, 
160B. - ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, na 43.1. 

UND 130 R1522 00 R5522 00 RISCO 00 RS500,00 R178.300,00 

4 

TOTAL 

F M MEIRE FIAREI V. TOTAL RS 78300,00 
a NET INFORMÁTICA EIRELI V. TOTAL RS 75.000,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO RE78300,00 



PREGÃO PRESENCIAL No 039/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRISNICOS (TABEFE) 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL 

EQUIPAMENTOS ELErrâmas raso 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND CÉTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

F M MIME 
EDIELI 
V. UNIT. 

1 

• 

TABLET - TELA DE 7 POLEGADASIOB RAM, 
160E1. - ITEM EXCLUSIVO MERNIFIEPP - LC 
123/06, art. 43.!. 

UND 150 R.1522,00 

ItS499,00 

NET 
INFORMÁTICA 
EIRELI V. 

UNTT. 

M MIRRE 
EIRE11 

V. TOTAL 

RS498,00 

S/L 

S/L 
R274.1150,00 

F M MEIRE EIRELI V. TOTAL RS 74E50,00 

JIC NET INFORMÁTICA MEL, V. TOTAL 74. RI 700.00

• 

•I• 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, sk, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jImetinf@hotmail.com 

PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2021 

Tuntwn-MA, 18 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

JK NET INFORMATICA EMELT, com sede na cidade de Tunttun-MA à Av. Dr. Joacy Pinheiro n.° s/n, 

inscrita no CNPJ/Wil sob o número: 11.492.482/0001-60 neste ato representado por Janio Alves Coelho, 

portador do CPF n.° 821.980.633-87 e R.G. n.°13335902000-0, abaixo assinado propõe à Prefeitura 

liklwricipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra 

discriminados para objetivando a aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet) para Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento das necessidades do município de Tuna" - MA, visando atender às demandas das 

secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°039/2021: 

ITE 
At 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT P. Unit. P. Total 

1 
TABLET - TELA DE 7 POLEGADAS 1GB 
RA/A, 16GB. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND 150 R$ 498,00 R$ 74.700,00 

TOTAL R$ 74.700,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil reais e setecentos reais); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil / Agência: 2743-X / Conta Corrente: 15433-4 / Favorecido: 

AC NET INFORMATICA EIRELL 

-Roeste, 
o Alves Coelho (RG.: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

v. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

1 A Preariewa da Prefeitura Munirinal d. Multem% — Tufsarstnhan 
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ATIS CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), 
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa J 
ALVES COELHO, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala A, Centro, 
Tuntum — MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60 
e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 210140348, ora transforma 
seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE EMPRESARIA LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, 
doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980* da Lei n° 1406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Empresa Individual em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob 
a denominação de JK NET INFORMATICA BFtELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, sendo que neste 
ato será integralizado em moeda corrente do país o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, com o teor seguinte: 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
A presente Empresa girará sob a denominação de JK NET INFORMATICA 
EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
A Empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Dr Joacy Pinheiro, 
SN, Sala A, Centro, Tuntum — MA, CEP 65.763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de ;audio e vídeo; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

J ALVES COELHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A Empresa será administrada pelo seu titular, JANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como EIRELI no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art 30, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 03 de Fevereiro de 2021 

JANIO ALVES COELHO 

Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa JK NET INFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

Página 3 de 3 
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82198063W JANIO ALVES COELHO 

JUCEIMA 

CIRTIFICO O 10101~ DM 09/02/2021 17:46 60211 21600179106. 
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DEMI 21600179106. C(16EI1AT09 DO 91:11367110 Uh 01/02/2021. 
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infernando nua reapaccivaa códigos da aarificacio. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), 
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa J 
ALVES COELHO, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala A, Centro, 
Tuntum — MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-80 
e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 210140348, ora transforma 
seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE EMPRESARIA LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá, 
doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980a da Lei n° 1406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Empresa Individual em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIREU, sob 
a denominação de JK NET INFORMATICA EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, sendo que neste 
ato será integralizado em moeda corrente do país o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, com o teor seguinte: 

JK NET INFORMATICA EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
A presente Empresa girará sob a denominação de JK NET INFORMÁTICA 
EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
A Empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Dr Joacy Pinheiro, 
SN, Sala A, Centro, Tuntum — MA, CEP 65.763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializa 
de equipamentos e suprimentos de informática. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

J ALVES COELHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A Empresa será administrada pelo seu titular, JANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como EIRELI no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 03 de Fevereiro de 2021 

JA/110 ALVES COELHO 

Empresário ;tK 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa JK NET INFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por 

CPF Nome 

Página 3 de 3 

• 

• 

82198063387 JANIO ALVES COELHO 

JUIZINIA 

camenaco O TWOISTA0 MS 09/02/2021 17:48 SOB We 21600172106. 
PROTOCOLO: 210140340 DR 09/02/2021. 
CÓDIGO DE 1221.121CAÇãO: 12100760269. CMIPJ DK Mi; 11492482000160. 

MU: 21600179106. COO 12,212011 DO 10221511103 MD 01/02/2021. 
.1E INET xxrcerearica LUC 

Una nomes ~luas molooma 
SECRITIRM-GERAL 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério do Desenvohrimer Is keditstelég eCornér :io xterior _ . 
Secretaria de Comércio e Se.vips . . 
Departamento Nacional de Reglad() &-Eckriérdo - - - 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilrn° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresado, J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n°11, CASA, CONJ. FREI 
CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

• 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009 

Assinatura:
•  

 janui7-4t ea 
--- Nome do Empresário: JÂNIO ALVES COELHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

JUNTA COMERCIAL DO MOO DO MARANHAO :7141. 
csr eTcw, tag w.REwamo 

~ougo: 15'002887-8 tr:5 4C;1£ Emproe:7: 1 CM70122 2 
J. ALVES COELHO 

em Em esc REG 



'Consulta Regularidade do Empregador latps://consulta-erf.caixa.gov.brkonsultacrUpageskonsultaEmpre. 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11.492.482/0001-60 

ALVES COELHO 

RUA TEXEIRAS 11 CASA / CONJUNTO FREI CARLO / TUNTUM / MA / 
65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2021 a 06/04/2021 

Certificação Número: 2021030801233782829765 

Informação obtida em 11/03/2021 17:17:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 
fr

11/03/2021 17:18 



Dúvidas mais Frequen 

Histórico do Empregador 
V- 1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 11.492.482/0001-60 
Razão social: J ALVES COELHO 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

08/03/2021 08/03/2021 a 06/04/2021 2021030801233782829765 

a/02/2021 17/02/2021 a 18/03/2021 2021021701571018268398 

75/01/2021 29/01/2021 a 27/02/2021 2021012902490299544444 

10/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 2021011004060715308130 
22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 2020122204235802457332 
03/12/2020 03/12/2020 a 01/01/2021 2020120303595979857456 
14/11/2020 14/11/2020 a 13/12/2020 2020111402382440125654 
26/10/2020 26/10/2020 a 24/11/2020 2020102604205575526079 
07/10/2020 07/10/2020 a 05/11/2020 2020100704525622422922 
18/09/2020 18/09/2020 a 17/10/2020 2020091803425783127720 

30/08/2020 30/08/2020 a 28/09/2020 2020083003480453982691 
11/08/2020 11/08/2020 a 09/09/2020 2020081103522743117958 

23/07/2020 23/07/2020 a 21/08/2020 2020072303470757546408 

04/07/2020 04/07/2020 a 02/08/2020 2020070404124980193677 

4,03/2020 17/03/2020 a 14/07/2020 2020031703404036786810 

27/02/2020 27/02/2020 a 25/06/2020 2020022703130978178816 

08/02/2020 08/02/2020 a 08/03/2020 2020020803215606502710 

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020 2020012003403472845352 

29/12/2019 29/12/2019 a 27/01/2020 2019122904181785355389 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120804402013488452 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111520573571816515 

25/10/2019 25/10/2019 a 23/11/2019 2019102503235804411403 

06/10/2019 06/10/2019 a 04/11/2019 2019100602291747520001 

17/09/2019 17/09/2019 a 16/10/2019 2019091703235968942609 
29/08/2019 29/08/2019 a 27/09/2019 2019082903582763655453 

10/08/2019 10/08/2019 a 08/09/2019 2019081002552235052900 

22/07/2019 22/07/2019 a 20/08/2019 2019072201422246687485 

03/07/2019 03/07/2019 a 01/08/2019 2019070302591365744213 

14/06/2019 14/06/2019 a 13/07/2019 2019061402470791285983 

26/05/2019 26/05/2019 a 24/06/2019 2019052602110770455974 

07/05/2019 07/05/2019 a 05/06/2019 2019050703565147404019 



unta Leu Data de Validade Emissão/Leitura Número do CRF 

18/04/2019 18/04/2019 a 17/05/2019 2019041803242151881272 

30/03/2019 30/03/2019 a 28/04/2019 2019033003073056210570 

Resultado da consulta em 18/03/2021 10:26:19 

• 

• 
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11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JK NET INFORMATICA EIREL1 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgIn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:08 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 5133.42D1.2188.105A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1t1 



18/03/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 11.492.482/0001-60 
Data da Emissão : 05/02/2021 
Hora da Emissão : 09:40:08 
Código de Controle da Certidão : 5133.4201.21811105A 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/02/2021, com validade até 04/08/2021. 

Página Anterior 

servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidaokertaut/CndConjunta/ConfimmAutenticResultado.asp 



11/03/2021 https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExecttributario/tributariodienUreportlitml?idDocumento=80ead952-bbc9-4f74-8209-05eabf4440dd 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 372 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

J. ALVES COELHO 

CPF/CNPJ n°: 11.492.482/0001-60 

Avenida DR JOACY PINHEIRO N'SN - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

a Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suj eito passivo acima identi fi cado que
gap vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Tuntwn - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço WWW tunturn ins  gmbr. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 11/03/2021. 

Fernando Portela Tela Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 11/03/2021, Valida até: 10/04/2021 

Chave de Validação VVEB: 80ead952 

https://gpiO4.doud.el.com.br/ServerExecAributarioltributarioelient/reportHtml7idDocumento=80ead952-bbc9-4f74-8209-05eabf4-440dd 1/1 
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18/03/2021 https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariocient/reportHtmr?idDocumento=80ead952-bbc9-4f74-8209-05eabf4.4.4... 

Ç 
ESTADO DO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Minium - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 372 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

J. ALVES COELHO 

CPE/CNPJ n°: 11.492.482/0001-60 

Avenida DR JOACY PINHEIRO N"SN - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

etnessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
'eram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Tununn - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Ttmtum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 11/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 11/03/2021, Valida até: 10/04/2021 

Chave de Validação WEB: 80ead952 

I/ 
hups://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExecAributario/tributadoclient/reportHtrnridDocumento=80ear1952-bbc9-4f74-8209-05•0101440M 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. ALVES COELHO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Certidão n°: 3532735/2021 

Expedição: 27/01/2021, às 14:48:27 

Validade: 25/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J. ALVES COELHO (MATRIZ Z FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestb . Lridt@tst.jus.hr 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. ALVES COELHO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Certidão n': 3532735/2021 

Expedição: 27/01/2021, às 14:48:27 

Validade: 25/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J. ALVES COELHO MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 11.492.482/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

endt@tst. .br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 062228/20 Data da 03/12/2020 10:01:14 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ: 11492482000160 

Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

411) Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, dicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 06/02/2021 09:23:18 



18/03/2021 Certidão Negativa de Débito v,A\ t_ 411 

Uragtil :Vh0 

allratit,Sup ;0441litAktá ~0 ti:1 tiguistu 

Resultado de Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 096733/20 

Data de Validade: 02/04/2021 

Data de Emissão: 03/12/2020 10:00:30 
Inscrição Estadual: 123253055 

CPF/CNIU: 11492482000160 

Razão Social: 31( NET INFORMÁTICA EIREU 

sistemas.sefazma.gov.brIcerlicroestjspNaidacaoCertideoNegativalvalidacaoCertidaoNegativaResultadojsf 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 096733/20 Data da 03/12/2020 10:00:30 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ:11492482000160 

Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

• Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ItData Impressão: 05/02/2021 09:1 . 2 



18/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

utmuk. 
40~144,, C alittki ~ti :14 Wiltitt 

Resultado da Validação de Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 096733/20 

Data de Validade: 02/04/2021 

Data de Emissão: 03/12/2020 10:00:30 

Inscrição Estadual: 123253055 

CPF/CNP3: 11492482000160 

Razão Social: 3K NET INFORMATICA EIREU 

L' L 1 A calL.,
f 

e 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkeitidoes/jspNaridacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojef 4/1 



COMARCA DE TUNT 
Secretaria Judicial - 

Praça 
Centro. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA UNICA DA COMARCA DE TUNTUM 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJAM 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 
e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 
distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 
INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra a Empresa JK NET INFORMÁTICA =RELI, Inscrição Estadual 
12.325305-5, CNPJ 111.492.482/0001-60, com endereço na Avenida 
Dr. Joacy Pinheiro, s/n, Sala A, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da l' Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 01 de 2021. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, s/n" — Centro, CEP 65673-000 — Tuntum — Maranhao 

Fone/Fax: (99) 3522 1075 
E-mail: varal_tun@gmajus.br 



TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

• 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

000000817585 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

S A LM 

Jn   frle 

  0 . 47 
./as lalwanu 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
2' 9E'Prin - (cern 

35 288.759'9301-73 

99) 3152 iT:93 

Corregedoria Geral da Justiça 

Escola da Magistratura 

CE.D.35371 Al5 
(98) 3135-3219 

i22 ri:ir-Sal 

SCCUrja d dSaSS 89 ai iHiH 
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J. ALVES COELHO 
CNN na.: 11.492.482/0001-60 N IRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 29.876,58 Fornecedor 196.541,00 
Bancos c/Movimento 38.855,39 ConvênioNalores a repassar 68.600,00 
Duplicatas a receber 556.874,69 Contas a Pagar 52.748,84 
Estoques 449.485,40 Obrigações Trab. e Previd. 951,87 

**Total do Ativo Não Circulante** 1.075.092,06 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

Realizável a Longo Prazo "Total Passivo Não Circulante** 318.841,71 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 18.541,05 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 50.000,00 
Móveis e Utensílio 18.951,68 Result. Do Exercício 736.855,43 
Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Líquido 786.855,43 
(-)Depreciação Acumulada (6.887,65) 

**Total do Realizável a Longo P 30.605,08 

TOTAL DO ATIVO 1.105.697,14 TOTAL DO PASSIVO 1.105.697,14 

JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 
Empresário 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ nri.: 11.492.482/0001-60 NIRE 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 451.628,31 
1.2-Venda de Serviços 462.110,84 913.739,15 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- ISS Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 115.628,30 (115.628,30) 

3. RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 798110,85 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 17.845,02 
4.1- Custo dos Serviços prestados 18.995,35 (36.840,37) 

5. LUCRO BRUTO 761.270,48 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 6.114,65 
6.2-Desps. Administrativas 11.859,64 
6.3-Desps. Financeiras 9.101,85 
6.4-Desps. Tributárias 1.004,75 
6.5- Rec. Financeiras (3.665,84) (24.415,05) 

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 736.855943 
8. Receita./Desp. N. Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 736.855,43 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 00)878/0-8 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

ISG = Ativo Total = 1.105.697,14 = 3,47 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

ILC = Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

EG = Passivo Não Circulante = 318.841,71 = O 
Ativo Total 1.105.697,14 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE na.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
J. ALVES COELHO é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início de 
atividades em 23/11/2009. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 

(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P 

18.541,05 

18.951,68 

(6.887,65) 

30.605,08 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 

Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETR05NICA 

Certificamos que o ato da empresa J. ALVES COELHO - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00393377318 

82198063387 

Nome 

Página 6 de 6 

DENILIANA SOUSA DE MORAES 

JUCEMA 

JANIO ALVES COELHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2021 16:13 SOB N. 20210179937. 
PROTOCOLO: 210179937 DE 05/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100832216. CRRI DA SEDE: 11492402000160. 
WIRE: 21101701222. cal siZIToS Do REGISTRO EM: 05/02/2021. 
J. ALVES COELHO - NE 

Lixam. ITUURESA RODRIGUES MENDONÇA 
SZCRITAPIA-GERAL 

ww.aeaprasatacil.m.gov.bs 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite à comprovação de Sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificada°. 



18/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210179937 
• DATA DO PROTOCOLO. 05/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101701222 
• ARQUIVAMENTO: 20210179937 
• EMPRESA: J. ALVES COELHO - ME 

1- Balanço (httpalAwamenoresafacil.ma.gav.brisigfacilkontrato-sodalidownload-cantrato-
eletronledarquIvo/YXNzaW5hZWILIJAyMTMADNUMQ2NTEKOFsYW5Jbl9NQULIWTAvAlzY414zIrra nB1c74r4davaiload2/pessoat17522/co_protoccolo/MAE211 

vAvw.empresafecilma.gov.brAista-de-documentosnprot000krMAE210036&379 1P1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decteto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Carda° n. IW2021/00000515 
Nome: DFALIANA SOUSA DE PIORAM; CPF: 003233.773-18 
CRCMF 14.• MA409978/0 Categodz CONTADOR 
Vaidade: 27.042021 
Finalidade: OUTRAS 

Confine a existência deste documento na página http://201.3323.178/spvitiM/prIncipal.htm, mediante 
número de controle a seguir. 

CPF : 003.933.773-18 Controle: 3502.3818.41304144 



18/03/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

rta CRCMA 
CONSELHO REGIONAL IDE OCWFABIUDADE 
DO IMRANNÃO 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No HA/2021/00000515 É VÁLIDA 

Impressão : 27.01.2021 

Validade : 27.04.2021 

Profissional: 

Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 18 de março de 2021. 

Sair 

SÃO LUÍS 18.03.2021 

201.3323.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dlelogin 11 
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I Tempo de Novas Conquistas 

Rua Frederico Coelho, n° 411-Centro - Tuntum-MA 
FONE: (0**99) 3522-12-70 - CNPJ: 06.138.911/000146 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Tuntum 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Empresa J. ALVES COELHO (JK NET INFO.), inscrita no CNPJ sob o n° 
11.492.482/0001-60, sediada na Av. Dr. Joacy Pinheiro n°. s/n - Bairro Centro, Tuntum /MA — 
CEP.: 65.763-000, realizou Fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática para Rede Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com o Contrato 
N° 008/2019B-PP, firmado em 25 de Março de 2019, e que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente 

Tuntum-MA, 06 de Janeiro 2020. 

sel°1 

Yr:$,
\ 4 

ANTONIO MAG C! LO DE SOUSA 
Secretario Mu 4 .a' de Educação 

Poder Judiciado T.IMA thice 
RECFIR02911140aiNaKIR71V1034, ~Mora 
06/0312020 IttlEc47, Ata 13.17.2. Minn 
ANTONIO MARNO ME1.0 DE SOUSA Ru RIME 

To tet Ri 4.60. Enio:aumente tis 
4.40. FERO Ri 10. emalhe a vadeastes 
Sogro hire enajutbr 

011 I 
Escrevente Autorizado 

Cartório do 2° Oficio 

Rua Frederico Coelho et. 411, Centro, CEP: 65.763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1 



Tempo de Movas Compthr, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNPJ: 30.486.318/0001-95 

• e. 
CONTRATO N° 008120198-PP Qàtp 
CELEBRAM A SECRETARIA NIC 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA J. ALVES COELHO-ME 
(JK NET INFO), PARA OS FINS‘ 
ESPECIFICA 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2019, de um lado a Secretaria Municipal de Educação de 
Tunturn/MA, com sede á Rua Frederico Coelho ri° 41. Centro, nesta cidade, inscrita no CNP.VMF sob o n° 
30.486 318/0001-95, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Educação o Senhor ANTONIO 
MAGNO MELO DE SOUSA, brasileiro, casado, Professor. residente e domiciliado à Av. Richarilys Leonardo, 
26 - Bano Tuntum de Cima, nesta cidade, portador aa Carteira de Identidade n° 0000761785970 - SSP-MA e 
CPF n.° 796.948.453-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
J. ALVES COELHO-ME (JK NET INFO), Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no. 
11.492,482/0001-60, sediada à Av. Dr. Joacy Pinheiro. n° 101 sala - Centro Tunturn/MA - CEP: 65.763-000. 
neste ato representado por JANIO ALVES COELHO, portador do RG n°. 133359020000-SSP-MA e CPF N° 
821,980.633-87, residente e domiciliado a Rua Teixeira, n° 11- Conjunto Frei Carlos Tuntum/MA, CEP: 65,763-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido • 
pela Lei n.° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço, 
Edital n°. 008/2019 pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo Administrativo n°. 
01.008/2019 e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA: 

2.1 Lavrado e assinado aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na sede 
da PREFEITURA DE TUNTUM - MARANHÃO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: 

3.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICIPIO 
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a 
saber: Aquisição futura de equipamentos e suprimentos de informática para diversas secretarias 
da Administração Municipal e Fundos Municipais de Tuntum/MA, conforme descrições e 
especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de 
acordo com a sua necessidade. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE iNfORMATICA PARA DIVERSOS SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA DA 
MUNICWAL. DE EDUCAÇÃO DE TUNTUWILL 

OR. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNO. QT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
CAMERA DIGITAL 16.1MP - Especificações Técnicas: 
aunara Digital OSC-W800 20.1MP Visor 2.r - zoem 
Óptico 5x Imagem Panorâmica. Garantia do fabricante: 
12 meses. 

SONY UNO 4 Rs 750,00 RS 3.000,00 

2 

COLETOR DE ASSINATURA DIGITAL - Espeaficações 
Técnicas Tipo: Eletromagnético Tipo caneta: Ativo 
ertergizado Captura Qualquer ângulo (3601 Interface. 
USB 2 O Resolução. 410 DPI Dimensão: 193 x 168 x 18 
mm (t_ x A x C) Área de assinatura: 135x 102 mm (L x 
A) Dnver OS: VVindara Autenticação. Forense; Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. 

TOPAZ UND O R$3.136.00 R$ 0,00 

3 

COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 COM 4GB 
DE MEMORIA E MD 320 GB - Especificações 
Técnicas; Gabinete ATX; Fonte. ATX 500w potência 
real: Processador Core i3: Barramento: 800 MHz FSB: 
memória RAm: 4GB (00R3): HD: 50068. SATA2, 
5200RPM; Placa Mãe: Onboard; Drives: DVDRW 
(Gravado' de CD 48x, Gravador de DVD 164); Rede: 

JK N NFO UNO 20 R$ 2.199,00 R$ 43.980,00 

&1 

Rua Fretine° Coelho tr. 411, Centre, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)- ) 31522-1270 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNPJ: 30.48631810001-95 

i 10/1001 1000 Mbps, Gigabit Ehemet Som: Integrado. 
com suporte para Audio 5.1; Memória de video: 
Processamento de video integrado, aceleração gratic.a 
integrada video MD e suporte Microsoft DirectX 10; 
Teclado: Português Brasil ABNT2, 107 teclas. P52:
Mouse: P52, 2 botões, com scroll, ótico; Conexões 
Portas Frontais:2x USB, 1x Line-out(tludio), lx Une-ir 
(microfone); Portas Traseiras: 4x USE, 2x P52. lx VGA, 
lx RJ-45, Audio, lx HDMI (salda); Voltagem: Blvolt 
Sistema Operacional: Windows 8.1; Garante do 
Fornecedor 12 meses. 

: 
; 

J 

w 0 s, 
r4.' 

, 
%-, 

nub a o 

4 

COMPUTADOR PROCESSADOR 
DE MEMORIA E MD 320 
Técnicas Gabinete ATX, Fonte: 
real; Processador Core i5; Barramento: 
Memória RAM: 4GB (DDR3). 
5200RPM; Placa Mãe: Onboard; 
(Gravador de CD 48x, Gravador 
10/100/ 1000 Mbps, Gigabit Ehemet 
com suporte para Audio 5.1; 
Processamento de video integrado, 
Integrada video HO e suporte 
Teclado: Português Brasil ABNT2, 
MOUSe: PS2. 2 botões, com 

CORE 15 COM 4GE 
GB - Especificações 

ATX 500w potência 
800 MHz FSB: 

MD: 500613, SATA2. 
Ouves: DVDRW 

de DVD 16x); Rede: 
Som: Integrado. 

Memória de video: 
aceleração gráfica 

Microsoft DirectX 10: 
107 teclas. P52: 

saci, ótico; Conexões 
1x Une-in 

US$. 2x P52. lx VGA, 
Voltagem: Bivolt; 

8.1; Garanta do.

JK NET INFO UNO 4 R$ 2.790,00 R$11.160,00 

Portas Fiunhas:2x USE, 1x Line-out(áudio), 
(microfone); Panas Traseiras: 4x 
1x RJ-45. Audio, 1x HOW (salda). 
Sistema Operacional : Windows 
Fornecedor 12 meses 

5 

COPIADORA MULTIFUNCIONAL 
Tecnicas, Dimensões da Unidade: 
(LxAxP). Dimensões da Caixa, 
(IxAxP). Cicio de Trabalho Mensal 
páginas/mês; Ciclo de Trabalho 
50.000 paginas/mês; Cartucho 
páginas): Unidade do Cilindro 
páginas); Capacidade de 
Capacidade de Entrada de Papel 
com capacidade para 250 
Fornecedor: 12 meses, 

- Especificações 
40,4 x 42.4 x 41,4 cm 

53,3 x 60,2 x 51.6 cm 
Máximo: Até 50.000 

Mensal Máximo Até 
de Toner (8.000 
0R3302 (80.000 

Impressão Duptex. 
(máxima): Bandeia 

fothas.Garantia do 

BROTHER 
MFC8512 DM I MFC8512DN I8512DN)

UND 4 R$ 3.499,00 R$ 13.996,00 

6 

ESTABLIZADOR 1000VA BIJOLT 
técnicas .- tomadas: 6 
1000va/1000watts; voltagem: bivolt 
saida 115v): Garantia do Fornecedor: 

- Especificações 
potência máxima: 
(entrada 115/220v e 

12 meses. 

SMS UNO 10 R$ 427,00 R$4.270,00 

7 

ESTABLIZADOR 430VA BIVOLT - Especificações 
técnicas - tomadas: 6; potência máxima: 
500va/503wat1s: voltagem: bivott (entrada 115/220v e 
saida 115v); Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

SMS UND 20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

8 

4lomecedor 

FRAGMENTADORA DE PAPEL. 
DISQUETE; Características: 
padrão 75Wm ou 1 CD/DVD ou 
Fragmenta mais de 1.000 folhas 
28 litros ou 1100 lis e cesto interno 
de CD/DVD, Disquete e Cartão: 
(micro partitura) de 2x9 mm, 
segurança 4 (Norma DIN 
segurança; Sensor automatico 
Chave Liga/Desliga e Botão de 
Senso' de presença do cesto 
funciona); Proteção contra sobrecarga 
Auto-reverso; Led indicador 
cheio, Baixo nível de ruido (<65db).Capacidade 
10; Particulas (mm). 2x9mm; 
24cm Sensor: Voltagem: 

12 meses 

CD, CARTÃO, 
Fragmenta até 15 fls. 
1 cartão ou 1 Disquete; 
por hora com cesto de 

ELGIN UNO 2 R$ 1.600,00 

i 

R$ 3.200,00 

só para os detritos 
Corte em confere 

Excede o nivel de 
32757-1), altíssima 

de presença de papel; 
Avanço e Retrocesso; 

(sem o cesto, não 
com Função 

de sobrecarga e cesto 
folhas: 

Abertura de entrada: 
220V. Gacantia do 

.... 
GPS PORYATIL - Especificações Técnicas: Tamanho 
do aparelho AxLxP: 10.7 x 5.8 x 3.0 cm; Tamanho da GARMIN 
tela: 1.4" *1.7' (3.6 x 4.3 cm); Resolução do display: ETREX 10 
125 x 160 (Xxela DisPlitlY (tipo): TFT 256 níveis de

UND le : R$ 800,00 R$ Gim 

Rua Frederico Coelho no. 411, Centro, CEP: 65763-000-T a (99) 38224270 
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cores; Peso: 156 g com baterias; Bateria: 2 AA (não 
inclusas); Duração da bateria: 14 ha; À prova d'água: 
IPX7: Receptor de alta sensibilidade; interface com PC: 
USO; Mapas e Memórias: Basemap: Capacidade de 
adicionar mapas: sim; Memória interna 24 MB; 
Waypoints: 500, Rotas. 50; Registro de track: 13,00C
pontos, 10 tracks salvos. Garantia do Fornecedor 12 
meses. 

ro 
co 

o 

••••. 

n>
Rubrica ds'l 

10 

IMPRESSORA A LASER (PRETO) - Especificações: 
Sistema de Impressão: Monocromatica; Conexões: 
Porta USB 2.0 de alta velocidade: Velocidade em preto: 
19 ppm; Resolução máxima em preto: 600x600x2dpi: 
031111UMO: 370 watts ativa; 0,6 watt desligada; 2.0 watts 
(Auto-011) em modo de economia de energia: 2,7 watts 
em espera; Ciclo mensal de trabalho: Até 10.000 p; 
Voltagem: 110V: Garantia do Fornecedor 12 meses 

SANSUNG UND 5 R$ 600,00 R$ 3.000.00 

11 

LEITOR BIOMETRICO - Especificações: Tipo: óptico
Airea de captura e leitura: Prisma de vidro; Modelo do 
leitor Torre com base removível; Captura: Qualquer 
engulo (360°): Interface: USO 2.0: Resolução: 500 DPI 
Dimensão: 25.3(Larg) x40.7(Coinp) x 67.7(M); Temp. 
de Operação: 0- 55°C; Voltagem: Voltagem: 5V: Área 
de Captura: 16 x 18 num Tempo de Captura- - 300 
mifissegundos Tem. da Imagem: 248 x 292 piseis. 
Padrões: MIC, CE, FCC, WI4CIL. SOK: et4BSP SOK. 
Criptografia AES 256 bit. Padrões: ISO/IEC 19794-
2:2005 ANSUINCITS 378-2004; Driver OS: Windows 
98/2000/14E/2003/2008/XPMstall 32 e 64-bit, Linux 

kerne 2.6 ou superior Garantia: 12 meses: Tecnologia 
adicionai Ativação automática no hardware (Auto-On), 
Multi dispositivos. 

PERSONA UND O R$ 590,00 R$ 0,00 

12 

MONITOR LCD 19,5" - Especificações Técnicas • Tipo 
de Mondar LEI); Tamanho da tela: 18,5; Resolução 
Máxima: 1368x768 a 60 Hz; Conexões: Analógico 
(RGB): Voltagem: Bivoll; Garantia do Fornecedor: 12 
meses. 

AOC UNO 20 R$ 599,00 R$ 11.980,00 

13

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA - 
Especificações Técnicas: Funções: Imprimir, copiar, 
digitalizar Admite muttitarefas; Velocidade de 
impressão (preto) Normal: Até 18 ppm: Prelo:Até 8.5 
segundos: Ciclo de trabalho (mensal, A4); Até 8000 
páginas; Volume mensal de impressão recomendado 
250 até 2000: Tecnologia de impressão: Laser: 
Qualidade de impressão preto (ótima) Ate 600 x 600 dai 
(1200 doi efetivos) Idiomas de impressão: Centrai 
Monitor LEI) numérico de dois dígitos: Velocidade do 
processador 400 MHz; Voltagem 127 Volts; Garantia do 
Fornecedor 12 meses. 

Hp m125A UNO 5 R$ 2.000,00 R$ 10.00000 

14 

NOBREAK 1200VA BIVOLT - Especificações Técnicas: 
Tomadas: 4: potência máxima: 1200va/600watts: 
rendimento/autonomia 30 minutos: voltagem: bivott 
(entrada 115/220v e saída 115v): Garantia do 
Fornecedor: 12 meses. 

SMS UND O R$ 840,00 R$ 0,00 

15 

NOBREAK 600VA &VOLT - Pmer;ficações Técnicas: 
Tomadas 6: potência máxima: 600va/600wa1ts: 
rendimento/autonomia. 30 minutos; voltagem: bivolt 
(entrada 115/220v e salda 115v): Garantia do 
Fornecedor 12 meses. 

SMS UND 12 R$ 527,00 R$6.324,00 

i r

R$ 3.499.00 RS 13.996,00 16 

NOTEBOOK ULTRA FINO CORE 15 438 500GB LEI) 
14' - Especificações Técnicas: Notebook com 
tecnologia com o sistema de Processador Intel Core IS; 
Tela de LEI) 14" cor Preto: Chipset Intel Lynx Point-LP 
PCH (Integrated in MCP); Memória RAM 468; HD 500 
GB; Conexão HDIAI; Webcam Integrada; Drives 
Gravador de DVD: SuperMutti(6c); Tamanho da tela 14" 
: Rede LAN Ethernet 10/100BASE-T (conector RJ-
45)(29); Som Audio HO com alto-falantes estéreos: 
Wireless; Voltagem: Bivott: Sistema Operacional: 
Windows 8.1: Garantia do Fornecedor 12 meses _ 

HP UND 4 

_ 

Rua Frederico Coalhe ie. 411, Centro, CEP: 65763-000-T Tela (99) 3572-1270 
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line Cessista*: "n" ." ""• '''''"-~`"•"' 

NOTEBOOK CORE 15 4GB 500GB LED 14" • 
Especificações Técnicas: Notebook com tecnologia com 
o sistema de Processador Core i5 408 500GB, Bateria 
Li-ion. 6 células. 4400rnAh : Processador 
InteleCoreT1W5 2410M (2.3 GHz, 3 MB L3 Cache,
Memória RAM: 4GB (suporta até 8GB) 2 SO-DIMM 
DDR3: Ha 500GB. 2.5", SATA, 5400 RPM, SATA2 
Placa Mãe: InteSIM65: DriveS: DVDRW (Gravador de 
CO 24x, Gravador de DVD 8x); Rede 
10/100/1000Mbps, Gigabit Ethernet: Som: Meio de alta 
definição (HD); Memória de video: Processamento de 
video integrado IntekeHD 3raph1cs3000 com suporte a 
DirectxS10.1. Teclado: Portugués-Brasil, 88 teclas 
Tela. LEI): Tamanho da tela. 14, VVioescreen 
1366x768, "; Resolução Máxima: 1366x768 4p 80 Hz 
Conexões: Analógico (RGB); Voltagem: &volt, Sistema 
Operacional. Windows 8.1; Garantia do Fornecedor. 12 
meses 

- '''' "' 

POSITIVO 

w '''' • ``" 

UNO 

- 

O 

-4 
. O 

1v)FIs 

4r —tia 

C P L 

ir -. 

R$ 2A99,00 

OJx-
Rubrica 

R$ 0,00 

18 

NOTEBOOK DUAL CORE 4GB 500GB LEI) 14" 
Especificações Técnicas: Notebook com tecnologia com 
o sistema de Processador Dual Core, 4GB, 500GB, 
Gravador de DVD. Leitor de Cartões, HDMI, Wireless. 
Webcarn, LED 14": Sistema Operacional: Windows 8.1: 
Garantia do Fornecedor 12 meses. 

POSITIVO UNO O R$ 1.899,00 R$ 0,00 

19 

PROJETOR MULTIMIDIA - Especificações; Brilho 3000 
Lúmens; Contraste 13.000;1; Resolução Suportada 
VGA (640 x 480) até WUXGA (1600 x 1200); Resolução 
Máxima: SVGA (800 x 600); Reprodução de Cor: 1.07 
Bilhões de Cores: Vida útil: Alto brilho: 4.500 hrs - Baixo 
Milho: 10.000 hrs. Distância de Projeção; 1.85 (53r 
(02m): Tamanho 36r-300r: Entrada 0-sub In (15pin) x 
2 13-sub out (l 5pin) x 1 Video Composto in (FICA) x 1 8. 
Video in (Mini DIN 4pin) x 1 HDMI x 1 Audio in (Mini 
Jack) x 1 Audio out (Mini Jack) x 1 Auto Falante 2W x 1 
US8 (Tipo mini G) 1( 1 R5232 (DB-9p1n) x 1 IR Receiver 
Saída D-sub In (15pin) x 2 D-sub out (15pin) x 1 Video 
Composto in (RCA) x 1 S-Video in (Mini DIN 4pin) x 1 
HDMI x 1 Audio in (Mini Jack) x 1 Audio out (Mini Jack) 
x 1 Auto Falante 2W x 1 USB (Tipo mini Ei) x 1 R5232 
(DB-9pin) x 1 IR Receiver Mura: 95 cm: Largura; 28.3 
CM Comprimento:22.2 cm; Pesol 94 kg- Retomo para 
Monitor Voltagem Bivott Garantia do Fornecedor: 12 
meses 

BENO UNO 2 R$ 1480,00 R$ 4.960.00 

20 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA. Especificações: 
Tanque de Tinta Bivolt Modelo: Resolução de 
Impressão. 5760 x 1440 dpi: Número de injetores: 177 
injeções; Tamanho do ponto de tinta: 33 ppm (preto) e 
15 ppm (colorido). 150 para documentos: 9,0 ppm 
(preto) e 4,5 ppm (colorido); Capacidade badeja de 
papel: Entrada: 100 folhas A4 (Bandeja Traseira); 
Salda: 30 folhas: Impressão Duplex; Manual; Resolução 
Ótica: 1200 dm. Resolução máxima do Hardware. 1200 
x 2400 Mei; Área máxima de digitalização. 21.6 x 29,7 
cm: ro1und1dade48-bit interna, 24-bit externa: 
Velocidade (300 dei); 2.4 maninha (mono), 9.5 maninha 
(cor); Tipos de papel A4, A5, A6, B5. 10x15cm
14x6pol.), 13x18cm (5x7pol.), 9x13cm (3.5x5po1.), Carta
(8 1/2x11po14. Oficio (8 1/2x14pol.). Meia Carta (5 1/2x8 
1/2po1.), 13x20cin (5x8p01.), 20x25crn (8x10poi.j. 16.9 
wide, 103a148 mm. Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

EPSON L365 UNO O R$ 1.205,40 R$ 0,00 

r: 

21 

TELA DE PROJEÇÃO: Especificações. Tela com
fixação independente, independente, sustentação por tripé: Ajuste de 
inclinação com correção do efeito trapézio (iceyStoree). 
Teia em plástico vinil: Enrolamento automático por 
mola: Botão esticador do tecido: Área visual: 180x180 
cm, 100: Perfil traseiro retangular em aço com 
acabamento em pintura epOxi, Estabilizador em ban a 
cilindrica 3/16. Tubos superior e inferior em açc 
galvanizado; Tnpe em tubos quadrados e chapas de 

3M UNO 

...8›.... i., 

2 R$ 795,00 

_ 

R$ 1.590,00 

itik‘ 

Rua Frederico Coelho Ws. 411, Centro, CEP: 65763-000-Tuntu )-Tela (99) 3522-1270 
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aço. Demais peaças em termoplástico de aita 
resistência. Garantia do Fornecedor. 12 meses. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNPJ: 30.486.318/0001-95 
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TRANSFORMADOR 1010VA - Descrição do Produto 
Voltagem: laivo& Transforma: 110V em 220V ou 2201/ 
em 110V: Potência: 1010V: Frequência 801-iz Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. 

INDUSAT UNO 10 
Ruorica O 

R$210,00 R$ 2 100, 

23 

TRANSFORMADOR 2000VA - Descri* do produto: 
Voltagem: Bivolt: Transforma: 110V em 220V ou 220V 
em 110V: Potência: 2000V: Frequência: 60Hz: Garantia 
do Fornecedor 12 meses. 

INDUSAT UNO 4 R$ 249.87 RI 999,48 

TOTAL R$138955.48 
AQUISIÇÃO DE PERIPERCOS EISUPRIMESTOS te INFORMÁTICA PARA 

SECRETAMA DA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
DIVERSOS SETORES 

TUNTulann. 
PERTENCENTES A 

OR. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
mARcA i 
SIMILAR UNO. OT. V. UNIT. V. TOTAL 

24 Adaptador de tomada tripolar DANEVA UNO 24 R$ 8.23 RI 197.52 
25 Adaptador USB 150MBPS W-U2300N1 C3 CONTAC UNO 24 RI 84,49 RI 2.027,76 

25 
Antena Coe Wireless N Wom 5000 5ghz 12dbi 
150mbps 

INTELBRAS UNO O R$ 390,00 RI 0,00 
27 Antivirus 24 meses 1pc KASPERSKY UNO 48 RI 99,00 RI 4.752.00 
28 Bateria Chumbo Acido 12V-7AH UmPower UNIPOWER UNO 12 R$ 100,00 RI 1.200,00 
29 Cabo de rede RJ45 MULTITOC m 500 RI 1.96 RI 980,00 
30 Cabo US8 Ax13 2.0 - 1,80m KOLKE UNO 48 R$15,00 R1720,00 
31 Cabo VGA 5 metros CONTAC UNO_ 12 RI 65,00 RI 780,00 
32 Cartucho HP 122 color HP UNO 12 R$60,00 R$720,00 
33 Cartucho HP 122 preto HP UNO 24 RI 50,00 RI 1.200.00 
34 Cartucho HP 21 preto HP UNO O RI 79,00 R$ 0,00 
35 Cartucho HP 22 color HP UNO O RI 95,00 RI 0,00 
36 Cartucho HP 27 preto HP UNO 0 RI 49.00 R$ 0,00 
37 Cartucho HP 28 color HP UNO O RI 75,00 RI 0.00 
33 Cartucho HP GO color HP UNO O R$ 79,00 RI 0,00 
39 Cartucho HP 80 preto HP UNO 0 RI 95.00 RI 0,00 
40 Cartucho NP 662 ()Mor HP UNO O RI 50,00 RI opo 
41 Cartucho HP 862 Preto HP UNO 0 RI 60,00 RI 0,00 
42 Cartucho HP 74 preta HP UNO 24 RI 79,00 RI 1.896,00 
43 Cartucho HP 75 color HP UNO 12 RI 95,00 RI 1.140,00 
44 Conecto, RJ-45 FURUKAWA UNO 100 RI 1,00 RI 100,00 
45 Fita para Matricial LX - 300/ LX 300+11 MULTILASER UNO 0 RI 29,90 RI 0,00 
46 Fonte 20 + 24 pinos 500w UNIPOWER UNO 24 RI 79,00 RI 1.896,00 

RI 2.640,00 47 Fonte Real 20 + 24 pinos 500w UNIPOWER UNO 12 RI 220,00 
48 Fonte universal para notebook LEADERSHIP UNO 4 RI 135,00 RI 540,00 
49 HD Externo 500 GB SEAGATE UNO 12 R$ 499,00 R$ 5.988,00 
50 RD Interno 500 GB - BATA SAMSUNG UNO 24 RI 350,00 RI 8.400,00 
51 HD Notebook 500GB Seta SAMSUNG UNO 4 RI 320.00 R$ 1.280,00 
52 Leitor de cartão interno CONTAC UNO 4 RI 40,00 RI 160,00 
53 Memória 01GB 400 MARKVISION UNO 12 R$ 145,00 R$ 1.740,00 
54 Memória 02GB 1333 MARKVISION UNO 12 RI 136,00 R$ 1.632,00 
55 Memoria 0268 667 MARKVISION UNO 12 RI 138,49 RI 1.661,88 
56 Memória 04GB 1333 MARKVISION UNO 12 RI 231,00 RI 2.772,00 
57 Memória 08GB 1333 MARKVISION UNO 12 RI 441,00 RS 5.292,00 
58 tvlouse USO OPOOD INTEGRIS UNO 48 RI 29.00 R$ 1.392,00 
59 Pen .drive 04GB SANDISK UNO 24 R$235,00 RI 840.00 
60 Pen drive 08GB SANDISK UNO ,R$ 34,00 RI 1.63240 
61 Pen drive 16GB SANDISK UN • t R150,00 R$ 1. ,00 

62 
Placa de Rede 150MBPS: IMerface:De p. Slot PCI 
2.0 INTELBRAS 

, .sidri 
UN>00 V4 R148 1.152,00 

63 
Placa de Rede: Wireless 300M8P5: lnterface:Oesktopc 
Slot PCI 2.0 iNTELBRAS UNO 24 RS 93,00 RI 2.232,00 

64 Placa Mãe 1155 DDR3 H61M-P31 GIGABYTE UNO 12 RI 399,00 RI 4.788.00 

65 
Roteador Wireless 150mbps com switch de 4 patas e 
firewall integrados  ItiTgLBRAS UNO 24 RI 130,00 

.. 
8111 3.120.04_ 

Rua Frederico Cocam re. 411, Centro, CEP: 6576 Tuntum (MA)-Tela (99) 3922-1270 
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INTELBRAS UND 12 R$ 

;#2 Fl 
.i "
V* 

n9 " 

66 
eto , lir 
- :.;

Roteador Wireless 300mbps com s.vitch de 4 portas e 
&eme integrados 

67 Switch 18 Portas 10/100 Mbits/s RJ-45 INTELBRAS UND 10 R$ 2$00 Rftiti .$00, i; 
68 Switch 24 Portas 10/100 Mbar" RJ-45 INTELBRAS UNO O R$ 392, R$ 0, kl 
69 Switch 8 Portas 10/100 Mbits/s RJ-45 INTELBRAS UND 24 R$85.00 -
70 Tedado USB ABNT2 LEADERSHIP UND 48 R$ 39,00 R$ 1.872.00 

71 
Toner para impressora BROTHER 8085 01,4 (TN 
580/650) BROTHER UND O R$ 176,00 R$ 0,00 • 

72 
Toner para impressora BROTHER 8512 (TN 
750/3340/3385/3350/3380/58J) BROTHER UND 48 R$ 176,00 R$ 8.448.00 

73 Toner para impressora NP 1020 (12A) HP UND 24 R$ 176,00 R$ 4.224,00 
74 Toner para impressora HP P1005 e P1006 (35A) HP UNO 24 R$ 176,00 R$ 4.224,00 
75 Toner para impressora HP P1102 (85A) HP UNO 24 R$ 176,00 R$ 4.224,00 
76 Toner para impressora Samsung 2165 (01018) SAMSUNG UNO 24 R$ 186,00 R$ 4.464.00 
77 SAMSUNG UNO O R$ 189,90 R$ 0,00 Toner para impressora Samsung 325 (C407S) 
78 Processador Core i3-3240 INTEL UNO 20 R$ 859,00 R$ 17.180.00 
79 Web Cem 6 Mega Pire' real MULTILASER UNO 24 R$ 59,00 R$ 1.416,00 

TOTAL , R$ 119.503,18 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

4.1 A entrega deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
responsáve; pelo pedido, devendo ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
solicitação expedida por servidor da Secretana ou Fundo, 

4.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embaladas, separadamente por item e acondicionados 
de forma a garantir sua integralidade física e deverão ser recebidas definitivamente após a aferição das 
qualidades. quantidades e conseqüente aceitação. 

4.3 Nenhum dos materiais e produtos não deverão ser entregues sem autorização da(s) Secretaria(s) 
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

4.4. O MUNICiP10 se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é 
obrigada a atender esta solicitação conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o 
dia da entrega, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula sétima, 
caso não atenda. 

4.5. A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE: 

5.1 O preço è por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 258.458,64'(Duzentos e cinqüenta e oito 
mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) e são irreajusiáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabelecida 
no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação 
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal 

6.2 competente. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

7 1 0(s) equipamento(s) e suprimentos de informática constantes do objeto deste instrumento de contrato 
serão fornecidos no período de 12 (doze) meses a partir da data de homologação. 

8. CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: 

8.1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenie 
Lei Orçamentária para o exercicio de 2019, assim classificada: 

45 
Ruo Frederico Coelho o°. 411, Centro, CEP: 65763-OOO--T n (91A)-1el.: (99) 9522-1270 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNRI: 30.486.318/0001-95 

02.05.00 —1SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

-- - - - - - - -- -- - - - - -- - -- ----- •  
12.361.00081010.0000 — Manutenção e Funcionamento dc Ensino Fundamental. -- 

)- C--12.361.0009.2014.0000 — Manutenção do PDDE. . nu/afica
12.361.0009.2016.0000 — ' Manutenção de Outros Recursos do FNDE. • 
12.361 0086.2047.0000 — Manutenção e Funcionamento do Salário Educação — OSE. 
12.362 0010.2017.0000 — Manutenção e Funcionamento do Ensino Médio. 
12.365.0051.2018.0000 — Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil 
12 366.0052.2019.0000 — Manutenção e Funcionamento do Ensino a Jovens e Adultos. 

02.06.00 — FUNDES 
12.361.00082020.0000 — Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. FUNDES 40%. 
12.365.0051.2050.0000 — Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - FUNDES 40% 
12.366.00522052.0000 — Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adultos - FUNDES 40%. 

P 

9. CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS: 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

9.1,1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) posse(m) 
fornecer os materiais / utensílios, somente atreves de requisições respectivas das Secretarias ou 
Fundos, assinadas peia autoridade competente centro das especificações exigidas no Edital. 

9.1.2. Fornecer 3(5) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente aos 
fornecimentos dos materiais, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso 
assumido. 

9.1.3. Emitir e publicar notas de empenho a credito dos fornecedores nos valores totais correspondentes aos 
materiais solicitados. 

9,1.4. Enviar uma via da Nota de Empenho emitida eni favor de cada fornecedor. 

9.1.5. Comunicar a(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou 
incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do que foi solicitado. 

91.6. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
do(s) contrato(s) celebrado(s), mormente no que se refere ao fornecimento dos materiais licitados 

9.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/ serviços em desacordo com o contrato; 

9.1.8 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S), efetuando todos os 
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s). 

9 1.9. Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos materiais / utensílios, devendo as Notas 
Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado. 

9.1.10. Efetuar através do órgão próprio o controle mensal das entregas; 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas; 

92.2. Realizar o fornecimento dois) equipamento t material(is), produtos na forma proposta e aqui 
contratada, observando fielmente os quantitativos das requisições, os produtos devem estar embalados 
adequadamente e nas quantidades solicitadas. 

9.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade 
no. 8.666/93. de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação; 
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92 4. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qual 
licitação, em compatibilidade com as obngações assumidas: 

9.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, 3 objeto do presente Contrato, sem 
anuência do CONTRATANTE: 

9.2.6. Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento, fornecer o(s) 
equipamento(s) / material (is) conforme espedficações, quantidades. prazo de garantia e preços 
indicados na proposta e Ordem de Fornecimento. 

9.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes. 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados. todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento 
do objeto: 

92.8. Substituir o(s)equipamento(s) materialtisi entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade. vicios. defeitos, incorreções e ou que sofrer eventual alteração de 
suas características dentro do prazo de garantia: 

9.2.9. A substituição de que trata a alínea antenor deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da notificação formal da Secretaria Responsável, sujeitando-se, na inobsetviincia, 
ás penalidades previstas, 

9.2.10. Durante o período de garantia do objeto a CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção 
conetiva do(s) equipamentos e materiais que será realizada após o inicio da chamada no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da falha (problema) e 
caso não solucionado o problema a efetiva substituição do referido objeto por outro com a 
mesma configuração ou superior no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis e assistência técnica 
com retirada e entrega na cidade de Tuntum/MA 

9.2.11. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão 
da nota de empenho; 

9 2.12 Apresentar as faturas preenchidas de forma uorreta e em valores correspondentes aos anotados nas 
requisições. em tempo de serem processadas. 

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS: 

9 3.1. A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumprimento de qualquer clausula do presente 
contrato; 

9.3.2 A aplicação das multas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto 
judicial sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dada causa: 

9.3.3. A importância relativa á multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito 
competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças da Prefeitura. no prazo de OS (cinco) dias contados da data do 
recebimento da notificação. 

9.3.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações eiveis ou 
penais cabiveis ou de processo administrativo; 

9.3.5 Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da 
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Planejamento, 

9 3.6 A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos a notificação d multa, dará motivo à edaraçâo 
de inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 02 (dois) anos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

10,1. O MUNICiPt0 poderá declarar rescindido o presente contrato. por motivo de: 

Rua Frederico Coelho no. 411, Centro, CEP: 85763-000-Tuntuen (MA)-rela (99) 3522-127Q% 
11 ± 



Tens do Man Contakta*:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNN: 30.486.318/0001-95 

10.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 

10.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos materiais e produtos diversos; 

10.1.3 Sub-contratação total ou parem: do fornecimento Ruibrica ób">:"4 

F:a, fie 

10.1.4 Fornecimento dos materiais e produtos sem requisição do órgão encarregado do con 
respectivo visto da autoridade competente para autonzação da Empresa; 

10.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

10.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

10.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e homologadas pelo 
Prefeito Municipal; 

10 2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo da 

102.1 Atraso no pagamento das faturas; 

10.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiP10, ou por acordo, na tonna da 
Lei: 

11.2 As alterações serão processadas através de Tento Aditivo. nos limites permitidos em Lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos 
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE. 
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem. determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência á 
CONTRATADA, conforme determina o art 67, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INADIMPLÉNCIA: 

13.1 Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

14.1. O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze) 
meses, contados da sua assinatura. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO: 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tunturn/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que 
seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

15 2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e a 
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Testemunhas 

1 di../ 
rsme 

9 na-
CPF n° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNPJ: 30.486.31810001-95 

TunturrtrMA, 25 de março de 2019. 

ANTONIO O MELO DE SOUSA 
Secretáji icipal de Educaçâo 

ratante 

4.0 ..4,10-D 
JANIO ALVES COE HO 

J. ALVES COELHO-ME JK NET INFO) 
Contratada 

717, ( 
L. te-e 7i 

2. 
Nome: 

A Rg 3029692_ 1 fiS MA 
CPF n°.. 6552:03 6R3  3 

. :14

Rubrica 

tra''Nk
Rua Frederico Costeio n°. 411, Centro, CEP: 657133-000-Tuntum (14A)-701.: (99) 3922-1270'
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Signatários: Pela Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Loyanne Weslla Jadão Malteses; Secretaria Municipal de 
Educação o Sr. António Magno Melo de Sousa; Secretaria 
Municipal de Assistência Social a Sra. Neide da Cunha Batista 
Gonçalves Sousa: Secretaria Municipal de Saúde o Sr. Mauricio 
Seabra de Carvalho Coelho e peia empresa J. Alves Coelho-ME 
n Sr. Jânio Alvos Coelho. Representante Legal. Tuntum/MA. 
25443/2019. 

Publicado por: CHRISTUFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: 77c7a4bcba7abd338c319f9tid I f7e860 

a 'ti RAlo Di CON i RAIO DO riti.GÀo PRESENCIAI te. 
0082019 - CoNTRATO Na. 110812819A-PP - PMT/SEMA 

EXTRATO DF CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Na. 
Ui-W/2019 - Contrato n' . 0tIbi2019A-PP - PMT/SEMA: 
CONTMTANTE. Prefeitura Municipal de Turittun/MA, CNPJ no. 
06.138.911.0001-66, CONTRATADA: J. Alves Coelho-ME, CNPJ 

11.492.182/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática para diversas secretarias da 
Administração Municipal e Fundos Municipais de Tuntum/MA. 

ip %LOA DO CONTRATO: RS 351401.56 (Trezentos e cinqüenta 
deis mil quatrocentos e um reais e cinqüenta e seis centavos). 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (dote) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal n9. 
8.66E03. RECURSOS: 02.01.00 - 04.122.0002.2002.0000: 
02.04.00 - 04.122.0002.2004.0000; 04.124.0002.2008.0000; 
02.12.00 - 15.122.0002.2039.000; 02.13.00 - 
04.122.0036.2046.0000; 02.14.00 - 13.392.0040.2058.0000; 
02.15 00 - 27,812.0041.2059.0000: 02.10.00 - 
18.541.0042.2060.0000: 02.18.00 - 04.122.0002.2072.0000; 
02.19.00. 04.122.0002.2073.0000; 33.90.30.00 e 4.4.90.52.00. 
Signatários, Pela contratada Sr. Jánlo Alves Coelho e peia 
contratante a Sra. Loyanne WesUaJadão Meneses, Secretária 
Municipal de Administração. Tuntum/MA, 25/03/2019. 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Codigo identificador: b5f3aa3273656095baa277.5c60afeIea 

EX I RAJO 011l'ON 1 RATO DO PREGÃO PRESLNiCIAL Nv. 
008/2019- CONIRATO N. 008/201911-PP - 

SEM Mel UNDER 

e f4S'EXTRATO 1W CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 
008/2019 - Contrato rio. 18.18/201911-PP - SEMED/FUNDEE-
CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA, CNPJ n9. 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: J. 
Alves Coelho-ME, CNPJ no. 11.492.482/0001-60. OBJETO: 
'SkqUiSiÇãO de equipamentos e suprimentos de informática para 
diversas secretarias da Administração Municipal e Fundos 
Municipais de Tintinai/MA. VALOR DO CONTRATO R$ 
2513.458,64 (Duzentos e cinqüenta e oito mil quatrocentos e 
cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). PRAZO DE 
FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL, Art. 61 § único da Lei Federal no 8.666/93. 
RECL8SOS: 02.05.00 - 12.361.0002,2009.0000; 
12.361.0008.2010.0000: 12.361.0009.2014.0000: 
12.361.0009.2016.0000; 12.361.0086.2047.0000: 
12.365.0051_2018.0000; 12.366.0052.2019.0000; 02.06.00 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000: 
12.366,0052.2052.0000; 3.3.90.30.00 p 4.4.90.52.00. 
Smnateries: Pela contratada o Sr. Jânio Alves Coelho e pela 
cntratante o Sr. António Magno Melo de Sousa, Secretario 

Municipal de Educação. Tuntum/MA, 25/03/2019. 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: 5cd422c34eb1d04a73dc1eecitalb4dri5 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESEN 
008/2019 - CONTRATO N. 888/2019C-PP - EMS/SIMUS 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRPSENCIAL 
00(1/2010 Co rd raio ir, 008/20 I 9C-P 1' - E al S/ SEM UM: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 
CNPJ: 10.476.850/0001-14, CONTRATADA: J. Alves Coelho-ME, 
CNPJ no. 11.492.482/0001-60. OBJETO: Aro/mica() de 
equipamentos e suprimentos de inforinatica para diversas 
NeureLaties da Administração Municipal e Fundos Municipais de 
Tuntum/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 296.390.84 (Duzentos 
e noventa e seis mil quinhentos e noventa reais e oitenta e 
quatro centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (dali') 
meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 Ç único da Lei 
Federal n9. 8.666/93. RECURSOS: 02.08.00 - 
10.122.0002.2023.0000; 02.09.00 - 10.122.0002.2024.0000: 
10.301.0019.2026.0000: 10.301,0019.2027,0000; 
10.301,0019.2054.0000; 10.301.0019.2055.0000: 
10 301.0819.2056.0000; 10.301.0019.2074,0000, 
10.302.0015.2028.0000: 10.302.0015.2063.0000; 
10.302.0015.2064.0000; 10.304.0021.2 030.0000: 
10.305.0022.2031.0000; 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00. 
Signatários: Pela contratada o Sr. Jânio Alves Coelho e pela 
contratante o Sr. Mauricio Seabra de Carvalho Coelho, 
Secretário Municipal de Saúde. Tuntum/MA, 25/03/2019. 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: 4de9c999I6d654fde23cb4081397bec49 

EXER.A10 DE C:UNIR:ALO DO PREGÃO PRESENCIAI N12. 
808/2819 - CONTRATO No. 008/20190-PP - EMAS/REMAS 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAI. N. 
008/2019 - Contrato no. 008/201912-PP - FMAS/SEMAS: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de 
Tuntum/MA, CNPJ: 14.538.081/0001-92, CONTRATADA: J. 
Alves Coelho-ME, CNPJ nli. 11.492.482/000140. OBJETO: 
Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
diversas secretarias da Administração Municipal e Fundos 
Municipais da Tuntum/MA. VALOR DO CONTRATO: RS 
117.504,33 (Cento e dezessete mil quinhentos e quatro reais e 
trinta e três centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (dozei 
meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. til 5 único da Lei 
Federal n9. 8.666/93. RECURSOS: 02.10.00 - 
08.241.0023.2032.0000; 08.243.0024.2033.0000; 
08,244.0024.2037.0000; 08.244.0025.2034.0000; 02.11.00 - 
08.243.0024.2035.0000; 08.243.0024.2036.0000: 
08.243.0024.2065.0000; 08.244.0025.2038.0000: 
08.244.0023.20670000; 08.244.0025,2068.0000; 
08.244.0025.2069.0000; 08.244.0025.2070.0000; 
08.244.0025.2071.0000; 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00. 
Signatános: Pela contratada o Sr. Pano Alves Coelho e pela 
contratante a Sra. Neide da Cunha Batista Gonçalves Sousa, 
Secretária Municipal de Assistência Social. Tatuam/MA, 
25/03/2019. 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: 1216f243262383b6d6ef259e017c5d56 

DECRETO N" 02/2019 

Convoca a 7" Conferência Municipal de Saúde do Município de 
TuniunuMA, etapa Municipal da 169 Conferência Nacional 
Saúde. 

IMISIIIIIIIIINIIIMISMINEWNIONNIMM11111=111111111 



pao. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

EXTRATO DOCON1RATODEN'9421149-DOEMSEIRRAWE EN- ' 
um Si ri1$2114M A EMPRESA M.MEANIDINSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES-EMSERH E A DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS MÁXIMUS LTDA. REF.: PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N" 149.046/2018EMSERM OBJETO: Fornecimento tic 
Materiais Medwo-Himmtalares. do tipo Çwanvos. para atender as ne-
cessidades das Lnidades Hospitalares administradas pela ImMSERII 
- VALOR DO CONTRAIO: O salta total deste Contrato é de Ri 
1.336.575.00 1un milhão- treavutos e trinta e seis nal quinhentos 
e setenta e cinco reais, incluído no mesmo todas as ~essas e cus-
ler. diretos e indiretos. incidentes sabre o objeto contrata. - PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A 't igtrwia do contrato sei de 24tvinte c quatro, 
meset a mimar da data de Slla assinatura. podendo ser prorrogado 
por acordo entre as rodes, desde que a medida seja vantajosa para a 
IN-193Rn e respeitado o simite estabelecido nu Regula:naus, Interno 
A. Licitas:4es e Contratos da EMSERII - DATA DA ASSL'W.ATERA 
DO CONTRATO 05'04'2019 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
Vaidade Orçamentaria: 21202: Unidade: EMSERIE Despesa: 1-1-
10-1.1-02-0003 - Materiais médico hospitalares - BASE LEGAL: 
Regulamento Interno Licitações e Contratos FMSERH c Licitaão 
Eletrómea n" 02612015 esLétNISEItll e demais normas regulamen-
tam pertinentes à moem CONTRATANTE: Empresa Maranhense 
de Vieritços Hospitalares - EMSEPJE CONTRATADA EMPRESA 
DISTPdBLIDORA DE MEDICAMENTOS MÁX1MUS LEDA; ASSI-
NATURAS: Pela ~tante. St Rodrigo Lopes de Silva- Presidenteda 
COSEM' e o Sr José Udu Campos Reis -Enraiar Fintatien0EMSERII 
e peta Comada. Si. liiilarquirio Poeta entz. São latis (MAIOR de 
abril dà 201 RODRIGO LOPES DA MUNA Presidente da EMSERH 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
VIARANIIÃO-CRCIMA 

LX IRATO DO CONTRATO N" 013/2819. PROCESSO ADNIINIS-
1 !GUINO N" 2019/000016- CRCMA: O ConseUto Regional de 
Contabilidade do Maranhão toma publica a contratação da empre-
ia yryA SOLAR LTDA lOCIkENGENHARIA E SOLUÇÕES) 
CNPJ. 04.178.420/0(101-13, tem por objeto a prettaçan de seroços 
técnicos especializados nu apoio à fiscalização do projeto de term-
ina da cobantrattethado cUmbám da fachada da Sede do CRCMA 
em são Luis-MA. Vigi-meia 43 "TM e uns) diaaValor global RS 
9.088.00 ( nove mil reais) lê-se Meneia aos inrcressaskez São Luis-
MA. 05 de abril de 2019 Contador João Centrado de Amotiná 
Carvalho Presidente de (1(C-51A. 

• EX [RAIO DO CONIKAIO N" 004/2419. PROCLSSOADMINLS-
‘sai IRA f IV O N" 2019/0884115-CRCNIA: O Conselho Regional de um 

tabilidade do Maranhão torna pública a emiti-mação da empresa PRI-
MOR EMPREEENDIMENTOS LTDA. CNN: 04.178.420/0001-
13. tem por objeto a prestação de serviços, com fornecimento de toda 
mão de obra. materiais e aulquinas, saia conto betoneiras, guinchos. 
vibradores e serviços Mins. necessários persa execução de reformas 
da cobertura telhado e lambem reforma da fachada do prédio do CR-
OMA, na cidade de São Luís - MA. Vigilneia 63 (sanstana e trés) dias. 
Valor global RS 180X75.18 (cento e oitenta ali e duzentos e se-
tenta reais e dezoito ceutavosi. DE-se chinela aos interessados. São 
(WS • 's IA, 05 de abri! de 2019.Contadur João Comado de Amorlm 
Can alho Presidente do CR(.-MA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA-MA 

EXTRATO DO IXINTRATO N 401/0/082/2819 -CAT. DECOR-
RENTE: DISPENSA IW I ItTfAÇ ÀO N". 002'2019-CMT. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: N". 010201.9-CMT. PARTES: CÂ-
MARA MUNICIPAL DE TERILÁNDIA-MA e A4R SERVIÇOS E 
CoMIRCIO EMELT-ME. CNN a". 19.048.88510001-27. OBJE-
'CO: Contrata* de empresa para prestação de serviços stnibmas, de 
interesse da ('Amara Municipal de Tarda:adia-MA. BASE LEGAL: 
An. 24. inciso II, da Lei Juderal IC 8.666:93 e suas alterações. cie 
ti Decreto Federal an. 9.412401K. VALOR. RS 10.576.00 tDeats-

QI:IN IA-FEIRA, 11 -ABRIL - 2019 

álah mil quinhentos e setenta e Seis reaisl. MESCLA DO COM-
I-RAIO Inicio: 03,04/19: Termino 31'12,19 FONTE. DE RE-
CURSOS: PROPRIOS 0AUM). DOIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Poder. III. Legisintiso: (mãe: 01. Câmara Municipal: Unidade: MT 
Câmara Municipal; Sob-Unidade. 01.01,00. Camara Mtuiietral; 
função: 01 01.0001. legislativa: Sub-Ftutção: 01.01.00.01.122. 
Administração Cient. Pregam:errai.: 01.01.00.01.122.0001.2002. 
Manutenção e Fumionamento da Ciamera: Elemento de Despesa: 
33.9(1.39.00-Uutrus Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica. SIGNA-
TÁRIOS: 5r Warisson kerley Moteses. Presidente, pela Contratante 
e Sr.a. Andrea Rodrigues Siqueira. Empresária1 nula. pela Contra-
tada. Cámara Municipal de turitindia-MA. em 03 de abril de 2019. 
Fabricio Mendes Lobato, OAWMA te 4704. Asá.-Ssilt fundiu,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

E X TR ATODOCONTRATON"2/83001 /2819.RFFER ENC TA : 
Ó' RGÃO fintara Municipal de São João dos Patos-MAIIRIETO: 
Aquisição de Combustíveis para a Câmara Municipal de São João 
dos Patos durante o exercício de 2019, confirme espevita-sedes, 
em conformidade como Amuai e Proposta de Moços. AMPARO-
LEGAL: Lei Fedemin"10.5204C e 8.666/93.emas posteriores Miem-
çiies e Propostade Primos, MODALIDADE:Pregan Presencial SRP 
005f2019.VIGENCIA: De 27 de março de 2019 ate 31deder:ombro de 
2019.eorrespondente ao valente RS 16.720,00 (Dezesseis mil sete-
centos e tinte renis)SIGNATÁRIO: Salltuatty Casta de Sá Gomes. 
Pie:sido:Re da Carriara Municipal. pela CONTRAIANTE.CONTR4
tIDA.R18bIRO E SILVEIRA LIDA, insana no t'NPJ sob o ti." 
07.149.453/0001-23.São João dos Patos-MA.27de março de 2019. 
Tbuany Costa de Sã Goants-PresidentedaCamara. 

EXTRAIO DOCON TRATON•2003001 /201 USETERENCTA: 
°RUÃO. Untara Municipal de São João dos Patos-MA.0131E1U 
Aquisição de materiais de expediente para a Camara Municipal de 
São João dos Patos durante o eseteicio de 2019. contentai espteiti-
CMACS, em conformidade conw Anexo! e Puttpona dc Pnaxis. AMPA-
ROLE:CAL: Lei Federal n" 10.520/02 e R.66693, cimas postaiormal-
teraçõesePropustadePreços.MODALIDADE:Pitgão Amaidal STIP ri" 
(101;2010.VIGENCIA, De 20 de man?. de 2019 aié 31deilmembro de 
2019. correspondente ai valor de RS 26.79880 (Vinte c seis mil sete-
centos c noventa e oito reais t.SIGNATÁRIO:Sra.Thuany Costa de Sá 
Cornes, Presüknteda Câmara Municipal, pela UTNIRMAN TE. CON-
TRATADA: IslAVARA DE SOUSA LIMA FROTAS -ME, inseriu 
ao CNP.' sob o n." 14060.324/0001-410.Sito João dos Patos-MA. 29 
demarco de 2019. Thuany Costa de Sá Ciumes-Presidentedidlatara. 

EXTRATO DE CONTRATO N` 0404011/2019- PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N" 2503006/2019 PARTES: Câmara Municipal de 
São João dos Patos -MA c empresa W. CARNEIRO LOPES- MIL. 
CNN is": 02.288.24820001-04. OBJETO: Prestação de serviços de lo-
cação de sistema de folha de pagamento e manutenção do sito institu-
cional da Cintara Municipal de São João dos Patos-MA. VIGENCIA: 
04'04r2019 a 3112/2019. VALOR DO CONTRAIO: RS 9.000.00 
(Neve nut reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com 
ItINDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso 11 da Lei 5.66683, 
RECURSOS: Prisprius. São João dos Patos-MA. 04 de abril de 2019. 
Elitistas. Costa de Sã Gumes - Presidente da Câmara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

EXTR N1-0 DE C CrN IR ATO DO PARIA° PRESENCIAI N. 008i 
2014 - CteUtato 008/2114A-PP MEI SENIA CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Tentam MA. C:30 n". 06.138.911.0001-66. 
Coo. RAIADA: J. Alves Coelho-ME, e'NPJ n". 11.492.4824001-60. 
0111E1U. Aquisição de aluipamattat e suprimanus de informanea pata 
diversas secretarias da Aditiiiiistrapict Munieipal e Fundos taipais 
de Tuncuns MA. VALOR DO CONTRATO: RS 352401.56 (Trezentos e 
cinquenta e dois mil qualnietnUtu e um reais e cinqüenta e seis centavos). 



• 
à 

QL IN 1A-FLIRA, 11 -ABRIL 2819 fl  D.O. PUBLICAÇÕES DE 'TERCE 

PRAto DE FORNECIMENTO. 12 filmei ames. FINDA:MENTA-
CAO LEGAL:An.611 Unindo Lei Federal na. R.666,93, RECURSOS. 
02.01.00-04.122.0002.2002.0000:02.04.00-04.122.0002.2004.0000. 
04.124.0002.200R.0000: 02.1200 - 15 122.00022039.000 02.13.00 
04.122.0036.204611(1011: 02.14.00 - 13.392.0040.2058.00011.02. I 500 
27.11120041.2039.0000. 02.16.00-18.541.0042.2060.0000:02.18.00 
- 04. I 22.0002.2072.1s100; 02.19.00-04 122.0002.2073000031 90.3 
0.00 e 4.4.4052.00. Signatários: Pela acearatarla Si. Moio Alves Coe-
lho e pela contrai:mie a Sra. Loyanne Weella ladão MtlitSCI., Serrem-
ria Municipal de Admirusuação. Turma 2S1Erati te. 

EXIR xr.o DI Ci iNTR ATO DO PREGÃO PRESENCIAI. N". tapa 
( ofitrato OW'201413-PP - SIMED EUNDFB: CONTRA - 

IA Secretaria Municio:ri de Educação de TuntomMA. CNPJ 
I 84011-95, CONTRATADA: J. Alves Coelho-MECNN 

11 492481 (Moi 441 0111ETO. Aquisição de equipamentos e supri-
mentos de informática ;rara diversas secretarias da Administraç.ão 
Municipal e Fundos Mungimos de Tentam/MA. VALOR DO CON-
TRATO RS 25)1.455.64 (Duzentos e camadas e oito mil guta:pedem e 
cimplent: e oito reais e sessenta e quatro untabobt. PRAZO DE FOR 
Nt111MENTO. 1214.10 immea FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:An. 016 
únicoLtd 1. e: Federal tC. Ittabo93. RECURSOS: 02.05.00- 12.361.00 
02.2009.00110;12.35 I .0008.2010.000012.361.0009.2014.0000.12.3 
61.11009.2316 01X)012.361.0086.2047.0000:12.365.03512011I0000; 
12,366:0052 2019.000002.06.00- I 2.361.0008.2020.0000;12.365.0 
051.2050.110011; 12.366.0052.2052.0000: 3.3.90.3000 e 4.4.90.52.(M. 
Signatárias Pela contratada o Sr. Maio Alves Coelho e pela contra-
tante o St António Magno Melo de Soma, Secretário Municipal de 
Educação. funtumMA, 2503:2019 

EXTRATO DE CONTRATO Do PREGÃO PRESINCLAI. N misc 
20!"- Cismam i . ous;2019C-VP -1NIE'SENIUS: CONTRATANTE: 
Fundo Municipaldê Sandede Tentem/MA. CNPJ: 10.476~0001-14, 
CONTRATADA: J. Alves Coelho-ME. CNP) n". 11.492.4824MI0140. 
0111E03. Mansa:a de equiteunentob e suprime:ias de intimai:1m paru 
dibtexts scaetarias da Admite:Mação Municipal e Raio Munisipus de 
ToratanMA VALOR DO (ONTRATO: RS 296.590R4 itluzemos e nis 
venta c seib mil Mrnihamo, c nevam asile onentat quatrocentas-tel. PRA-
ZO DE Et RIM:CIMENTO 12 idtue) meses. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL Art. 61 itnico da Ld Feddal abati93. RECURSOS: 02.0400 
-10.1220002 2023.00110B2.09.00•10.122.000220240LX4 10301.0019.20 
260000;10.301.0019.2027.0000; M301.0019.2054.000030 301.0019. 
2035 00001030100192056 .0000: 10.301.00192074.0000.1031e uo 
15(202$.0000:10,302.0015206100(30d0302.0015 .2004.0000; 10.304. 
00212030.0000; 10.305.0022.203! 0000: 3.390.30.00e 4.9.4032.00. 
Sim:Matais: Pela conttatada o Sr. Maio Alves Coelho e pela enotratante 
o Sr Mauricio Reabra dc Orvalho Coelho. Secretario Municipal de SM-
& TunnunNtk. 2503:2019. 

E ATRAIO DF CONTRATO Do PREGÃO PRESENCIAL N'. MIN 
11019 - Cominte iC 00S2010D-PP - ENIAS/SENLAS: CONTRATAN-
TE Fundo Municipal de Assistênda Social de InnturaNIA, CNP): 
(4.5313.081.0001-92. CONTRATADA: J. Alves (1helhialli, CNN 
11.492.41(241001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos e inanir:e/t-
ios de informática paia divinas secretarias da Administração Munici-
pal e Ftmdris Municipais de Tentam:MA, VALOR DO CONTRATO: 
RS 117.504,33 (Cento e dezes-sete mil quinhentos e euatro reais e Uni-

ta trés catamos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) mases. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL MI. 61 Ç única da Lei Metal n". 
g.666,93. RECURSOS: 02.10.00 - 0S.241.0023.2032.0000; 08.243 
.0024 2033 0000;0$.244.0024.21137.0000: 08.244.0023.2034.0000: 
02.11.00 - 0x.243.002-1,2015.0000;08.2,43.0024.2036.0000;0tu410 
024 .2065,00(11; 08.244.0025.2038.0000. 08.244.0023.2067.0000; 
.244.0025.2068.00000g.244.0025.2069.000008244.0025.2070.000 
0, 08244.0025.2071.0000; 3390.30.00 e 4-4.90.52.00 Signatários. 
Pela contratada o Sr. Jánia Alves Coelho e pela contratante a Sra. 
Neide da Cunha Batista Gonçalves Soma. Secretária Municipal de 
Asbniência Social Tentam MA. 25 '03:2019. 

PREF El LURA MUNICIPAL DE OLINDA NO 
MARANHÃO C P 

RESENHA DE CONTRATO RESENIIA.CONTR ATO N" 4912019, 
['ARTUR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS. QUE 
ENTRE SI CHASRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ()LINDA NOVA DO MARANIIIÃo. r DE OITIto 
1 A00. ANIITON 'AMA E SILVA (CPI' n$07.315 383-15X OBJE-
TO: Prestação de serviços redigas profissionais da área da saúde 
f( daceologista no Mela, de Apoio a Saúde da EamiliaNASF). AM-
PARO IEGAL: 1.E1 NP 8.66693 e suas altaaçúcs posterimesiVALOR 
GLOBAL. R5 80.640.00 (oitenta mil. seiscentos e quarenta mim, VI-
GENCIA: 12 tilizei meses. dm inicio a partir da assinamm do usbnatti. 
OLIN1)A NOVA DO MARANHÃO, 13 DE MARÇO DE 2019. AS-
SINATURA: EDSON BARROS COSIA JUNIOR. Prefeito Municipal 
de alinda Nina do Maranhão: ANILTON LIMA E SILVA- Contrataki 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N 044(2919. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO FF 017/2019. PARTES: Prefeitura Municipal de Nova 
OlindahlA e a Intimesa P1 CARDOSO/MIM:10 CISPE 0R.828.701 
,000I-25. OBJETO: cimnatiação de empresa especializada ern forne-
cimento dc gêneros alimenticios para suprit a demanda da Secretaria 
de Salde de Nova Olinda-MA. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 
2019. VALOR DO CONTRATO: RS 116.097,26 (cento e decoteis Mil 

MWMILI e sete reais e vinte e seis cativos) MODALIDADE: Pregão 
Presencial. bom FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520-02 sabei-
dia:handl& La g.666193. RECURSOS: órgão 1)100- Poder Execu-
tivo; Unidade: 07.01-Mand. das Ativ. da Secretaria de Saúde: 10. 301. 
01440-2.701-3390.3000-Material de Consumo: Órgão: 07.00-Poder Exe-
cutivo; Uniittde, 0712-Manut. das Ativ. Administrativas do EMS: 10. 
301,0470.2.703-33.90.3000-Material de Consumei:ORO: Fica eleito o 
foro de Santa Luzia do PM1114. ri 02 2019. CRISTINA DE SOUSA 
COELHO- Seeretana Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO N" 9452019. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N. 017)2019. PARTES: Prefeitura Municipal de Nova 
Olinda MA e a Empresa 11 1 CARDOSO mutuo aNn 08.11211. 
701 0001-25. OBJETO: contrataçâo de empresa especializada em 
forneeimiano de géneros ahmemkios para suprir a demanda da Se-
creiard de Assistência Social de Noba Olinda-MA. VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2019. VALOR DO CONTRATO: R.$ 77.011.20 (*-
tenta c bete mil onze mais e vinte centavos). MODALIDADE. Pregão 
Presencial. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520;132 subsi-
diariamente Lei 8.666'93. RECURSOS: Órgão: 101M - Poder Executais, 
Unidade: 10.01 - Mania das Atividades Gerais de Assistência Social; 
08.122.0840 -2.11)1 - 3390.3003- Material de li. lastimo. FORO: Fica 
eleito o Foro de Santa Luas' do Paral. 27.O22019. mmtu»: VALE 
CL 'IRIM - Secretário Municipal de Asse:tenda Social. 

EXTRATO DE coram W1146,2019. PROCESSOADMIN1S 
TRAMO N" 017;2019. PARITS: Prefeitura Municipal de Noba Olinda 
MA e a Empresa P1 CARDOSO ARAÚJO CNP.1 08.828.7010001-
25. OBJETO: cunhal:14u de empresa psseializsda em fornecimento 
de géneros ali:mantidos para suprir a demanda da Remeteria de Admi-
nistiação e Planejamento de Nova Olinda - MA. VIGÊNCIA; até 31 
de dezembro de 20Ie. VALOR CO CONTRATO: RS 19.992,28 (de-
adio' e mil novecentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos). 
MODALIDADE Pregão Presencial, com FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. Lei 10.520/02 subsidiarisunade Lei 11.66N93. RECURSOS: 
Orem. 03.00- Puder EXCOMVO; Unidade: 03.01 - Mono. das Ativ. 
da Se:. de Adminixtração: (St 122.0M0 -2.305 - 3.3.90.30.00- Ma-
terial de Consumo. FORO: Fica eleito o Foro de Santa Luzia do 
Patuá. 2701 2019. EL? SILVA LINHARES - Secretária Municipal 
de Administração. 



2,I1SSÃO: 04/07/2019 VALOR TOTAL: ItS 7326,00 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM - R FREDERICO 1
JCIELH0,41 centro 'furam-MA 

N. 000.001.000 
Série 001 

)ATA DE RECISIMENTO IDENITEICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

inleIc .a‘ 
IDENTIFICAÇÃO DO EASITZWIT 

Se;Z:21: 

DANFE 

Driziris2127:rial::cada0_ENTRADA 
1 - SAIDA 

N. 000.001.000 
Série 001 
Folha 1/1 

Nota
1 

MIM I II 11111111111111 ii Fr-
J. ALVES COELHO - ME 

AV. DR. JOACY PINHEIRO, S/N - SALA A 
CENTRO - 65763-000 

Mintam - MA Fone/Fax: 9935220462 

CHAVE DE ACESSO 

2 19 0711 4924 8290 0169 5500 1090 0910 8014 3222 3809 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

wenv.nfe.fazendugov.br/portal ou tio site da Sefaz Autorizadora 
FARTREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421190014680713 - 04/07/2019 16:27:12 
risauçÃo ESTADUAL 

123253055 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. ITUBUT, CNP' 

11.492.482/0001-60 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
40ME / RAZÃO SOCIAL 

3ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM 
DIDEAEÇO 

R FREDERICO COELHO. 41 
domam 
fingiam

BAIRRO / DISTRITO 

centro 
UP 

_MA

TOMI / CPF 

L 30.486.318/0001-95 

FONE / FAX 

9832355622 

ter 
65763-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DA EMISSÃO 

04/07/2019 
DATA DA SAIDMENTRADA 

04/07/2019 
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

16:26:00 

IASE DE CÁLCULO DO ICMS 

MO 

VALOR DO ICMS 

0.00 
BASE DE CALC ICMS S.T. 

0.00 
VALOR DO CIAS SUBST. 

0.00 
VALOR NP. IMPORTAÇÃO 

0.00 
VALOR DONS 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.32600 
'MOR DO FRETE 

0.00 

VALOR DO SEGURO 

0.00 
DESCONTO 

0.00 
OUTRAS DESPESAS 

0.00 
VALOR TOTAL DOM 

0.00 
VALOR Im CoM6 

0.00 
VALOR 'TOTAL DA NOTA 

7.326.00j 
VIDOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

WMWAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 
Sem Frete 

C,313100 Axil" PLACA DO VEICULO UF CNP' / CPF 

BIDERECO annacter0 

‘ NUMERAÇÃO 

tiF 
DISCRIÇÃO ESTADUAL 

1 
BIAN1TDADE MARCA PESO BRUTO PESO dotam 

18 
DADOS DOS PRODUTOS/SERVI 
ODIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NUM" °C" UNN. UM QUANr

VALOR 
uno' 

VALOR 
rum 

B.CALC 
KM 

VALOR 
ICIAS 

VALOR 
PI 

ALO . 
Ias 

• 
AIA. ml 

2016102410201 
2388 

87 

• 

TONER PARA IMPRES.NRA IIP P1102 85A  . 
Toner Cooperava' Saromme IELTDIOIS 101S IML2160 

 ML2161 la.2165 50X3400 5C313401 I Premam 1.51 
PROCESSADOR CORE 13 

.  

32 40 
INTEL 

84439933
84439933 

72071110 

0400 
0400 

-4:70-

5102 
5102 

5102 

UN 
UM 

-IN 

.  6,00
6,00 

. 6,00 

176 00 
18600 

859,00 

_1.056,00 
1.116,00 

5.154,00 

 0,00. 
0.00 

0,00 

___& 
0,00 

0,00 
 . 

O 9 -
0.00 

-i 730 - 

DADOS ADICIONAIS 
moemweirscomeatammtes 
Valor Aproa dos Tributos: RS 2.056,44 

RESERVADOAO11WD 

WprettO Ia 0~2020 as I I :28 fl 6 //F- e talada ~vá desafiar 



MISSÃO: 04/07/2019 VALOR TOTAL: RI 5253,00 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM - R FREDERICO 
10ELF10,41 centro Tuatum-MA 
JA DE REGRIDAM.° IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.000.997 

Série 001 

IDINTIFICA0o DO EMITENTE V" e 1 

O fte9:4: 11) Docurigst leãalDÀNFit ts Nota Eli lo ii 1111101 1E1 
0 ENTRADA 

.3. ,,,.., 
' P 

J. ALVES COELHO - ME 
AV. DL JOACY PINHEIRO, S/N - SALA A 

- 
1 SAÉDA 

i cHAvE DE Acuso c  P 

2119 0711 4924 8200 0160 5500 1000 0009 9714 0444 7426 
CENTRO - 65763-000 

Tonam - MA Fone/Fax: 9935220462 
N. 000.000.997 

Série 001 
Folha 1/1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da /41F-e 

wwwsfe.fazendegov.treporlal ou no sita da Refaz Autorizadom 
IATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421190014679713 - 04/07/2019 16:20:50 
NSCRIÇÃO ESTADUAL 

123253055 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SURST. TRENT. CNN 

11.492.482/0001-60 
OSIINATARIO / REMETENTE 
tome 'RAZÃO soma 
iECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM 

DM i CPF 

30.486.318/0001-95 
DATA DA EMISSÃO 

04/87/2019 
NOBREÇO 

1 FREDERICO COELHO. 41 
BAIRRO) DISTRITO 

centro 
CM. 

65763-000 
DATA DA SAIDAARTIRADA 

04/07/2019 
SUNICIPIO 

Cantam 
UP 

MA 

..- 
FONE) FAX 

9832355622 
INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DA SAIDA/ENTRADA 

16:19:00 
:M.cuto no IMPOSTO 
IASE DE CALCULO DO MAIS VALOR 00 ICMS BASE DE CALCADAS ST. VALOR DO CMS SUBST VALOR IMP IMPORTAÇÃO VALOR DO PIS VALOR TOTAL MIS PRODUTOS 

0.00 0.00, 0.08 0.00 0.00 0.00 5.253.00 
/MOR DO FRETE VALOR DO SEGURO resecerro OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL 00 IPI VAWR DA conta VALOR TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 5.253.00 
dilleTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

O SOCIAL FRETE POR CONTA 
Sem Frete 

CÓDIGO ANTr PLACA DO VEICULO Ur CNN / CPY 

'MEREÇO mumehno INSCRIÇÃO ESTADUAL 

WANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESOU

4 

ODEIO PRODUTO mota° DO PRODUTO / SERVIÇO Net*" CCST CF0P UN ("Sr VALOR 
IDET 

VALOR 
raro. 

P C 
Jon 

VALOR 
ia4s 

VALOR 
nq 

ALIO 
Toa 

ALIQ. IN

2037046235804 COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 COM 44313 DE 84705011 0400 5102 IN 1,00 2.199,00 2.199,00 0,00 0,00 0,00 
 MEMORIA E HD 320 GB 

141 Mein:nein' Laser meneeramatica 72071110 -0W0.- 5102 iiii 1,06 2.000,00 2.000,00 0,00 O, 00' 0,00 
- 

 HP M125A  .   . .___  . 
144 NOBREAK 600VA 21311011 islio- 5202 2,00 2,00 527,00 1.054,00 0,00 O, 00 O, 00 

 B1VOLT 

• 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARIA RESERVADO AO FISCO 

Valor Aproe dos Tributos: RS 1383,30 

1ipesso 05/06/1020 as 11:33:15 HF te ralikla atm* do wfreare Caldear& - werneacilactialir 



3;118.SKO: 23/0942019 VALOR TOTAL: RS 8.627,46 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM - R FREDERICO 
- 0ELF10, 41 mano 'Neturn•h(A 
)ATA DE RABIMENTO -IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  1 N° 000.00 

Série 001 

ID&WIRCACIO DO EAIMINTE 

J. ALVES COELHO — ME 
AV. DR. PJACY PINHEIRO, S/N - SALA A 

CENTRO - 65763-000 
Timtum - MA Fone/Faz: 9935220462 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal FletrtSuica 

- ENTRADA —11 
I - SAÉDA 

NI'. 000.001.030 
Série 001 
Folha 1/1 

1111111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2119 0911 4924 8200 0160 5580 1000 0810 3011 186 132P L 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sia da Sefaz Autodzadora 
MITIREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 
mata° anum Imsatiao ESTADUAL DO SUBST. num. 

123253055 
DESTINATÁRIO? 

PROTOCOLO DE AUTOIUZAÇÃO DE USO 

421190021457635 - 23/09/2019 11:18:39 
CNPJ 

11.492.482/0001-60 

JORIE / RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM 
CNN / CPF 

30.486.318/0001-95 
DATA DA EMISSÃO 

23/09/2019 
~RECO 

R FREDERICO COELHO. 41 
BAIRRO! DISTRITO 

centro 
CEP 

65763-000 
DATA DA SAEM/ENTRADA 

23/09/2019 
NUNICÉNO 

funtam 
UF 

MA 
FONE? FAX 

9832355622 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA 

11:11:00 
DO 18fro82 

ASE DE CALCULO DO IDE 

0.00 
VALOR DO 10.45 

0.00 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0.00 
VALOR DO na SUBST. 

0.00 
VALOR Pe. IMPORTAÇÃO 

0.00 
VALOR DONS 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8.627.46 
MIAR DO FRETE 

0.00 

VALOR DO SEGURO 

0.00 
DESCONTO 

0.00 
OUTRAS DESPESAS 

0.00 
VALOR TOTAL DO FPI 

0.00 
VALOR DA canga 

0.00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

8.627.46J 
PORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS O RARÃO SOCIAL FREIE POR CONTA 

Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNN / CPF 

MEREÇO mulactino %IP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

?UANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

46 

NSDIGO PRODUTO DESCUÇÃO no eitoDuro i SERVIÇO 4"S"" " ST C" UN QuANT VALOR 
mgr 

VALOR 
Tom 

B.CALC 
mus 

VALOR 
1CMS 

VALOR 
IN 

ALIO 
IDAS 

mi a  wi

23124843j1(18214 
2045968885809 
2044216783102 
2041921786008 
2057342909308 
2050235571507 

158 
8 

2096627670809 

2073243699001 
2W 6431384006 
2016102410201 

2388 

iin 
2001173549401 

taDAPTADOR DE T1211LADA TRIPOLAR  . 
ANTIVIRUS 24 MESES IPC 
CARTUCHO 122 COLOR , 
CARTUCHO 122 PRETA  . 
CARTUCHO 74 PRETO . 
111) /NUME° 500 GB SATA 
MOUSE USEI orrICO  . 
ROTEADOR WIRELESS 150103PS COM SWIRCH DE 4 
PORTAS E FIREVALL INTEGRADO 
MARCA INTELBRAS 

ROTEADOR \VIREI MS 30013413PS COM swrICH DE 4 
 PORTAS E FIREWALL 1NTERGRADOS 

TECIADO USB ALINT2 
. 

TONJER PARA IMPRESSORA 1112 P1005 E 1006 35A  . 
TONJIR PÁRA IMPRF-SSQRA HP P1102 85A . 
Toner MLT-D1OIS 101S IM11160 

 ML21rZtr6e51rX3182SCX3401 I Premiem 1.5k 

PROCESSADOR CORE O32 40 
INTEL 

. 

WEB CAM 8 NEGA PDIEK REAL  
.  
. 
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72071110
72071110 

84715020 

84716052, 
84439933 
84439923 
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DADOS ADICIONAIS 
NFORMACCESCOMPLEMISNTARES 
Valor Aproe dei Toletes: RS 10341,63 

IiiESERTAMMO PISCO 
Banco do ansil Agazna: 27434t Cera Corrente: 1543343. Alves 
Coelho. 

'espremo em 05/04/2020 ar 11:36:09 .4F-e sada ama* da software Gemback - wintgarsociatecabr 



2,41SSÃO: 04/07/2019 VALOR TOTAL :RS 6.044,45 DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM - R FREDERICO 
MELRO, 41 centro TuntamatA 

NATA DE RBEEBINIENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  1 A. • 

N °  DOO 000 998 

Série 001 

IDENTIFICA cio Do EAMENTE 

J. ALVES COELHO - ME 
AV. DR. JOACY PINHEIRO, - SALA A 

CENTRO. 65763-000 
Tunturn MA FonelFax: 9935220462 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal EMednica 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

W. 000.000.998 
Série 001 
Folha 111 

111111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2119 0711 1920 8280 0160 55•11 1808 8009 9819 4 

Consultada autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazaida.govirlportal ou no site da Setas Autoripadora 

4ATURF2A DA OPERAÇÃO 

PISCRIÇÃO ESTADUAL 

123253055
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

Venda de mercadoria 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO som Timm 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421190014679930 - 04/07/2019 16:22:46 
CNN 

11.492.482/0001-60 

.40ME / RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM 

COM CPF 

30.486.318/0001-95 

DATA DA EMISSÃO 

04/07/2019 
MEREÇO 

R FREDERICO COELHO, 41 

BAIRRO/ =RITO 

centro 

CEP 

65763-000 

DATA DA SAIDMENTRADA 

04/07/2019 
surirchto 

Tentam 

ti? 

MA 

FONE / FAX 

9832355622 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA 

16:21:00 
kelt°  DO IMPOSTO 

ME De c/ticumDo Toa 

0.00, 

moa 00 1045 

0,00 
'comecem 

BASE DE ce.c. Iam St 

0,00 

VALOR D01045 SUBST. 

0.00 

- VALOR NP. IMPORTAÇÃO 

0.00 

VALOR DONS 

0.00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.044.45 
IMIDR DO FREIE 

0.00 

VALOR DO SEGURO 

0.00 0.00 

=Riu DESPESAS 

0.00 

VALOR TOTAL DO IPI 

0.00 

VALOR DA CUPINS 

0.00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

6.844.45 

MIM / VOLUMES TRANSPORTADOS st:AZ% SOCIAL FRETE POR CONTA 
Sem Frete 

CÓDIGO ANIT PLACA Do VEICULO UF CEPJ / CPF 

MiltIERECO Kfumetrio DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

XJANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO Peso LIQUIDO 

56 

/ SERVI 

:6Dwo ~Dum DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH OICST CFOP IN QUANT VALOR mgr VALOR Toni. B.CALC " a VALOR nis VALOR p/ ALIO. na ...- ~ql.  mi 

2041921786Q08 CARTUCHO 122 PRETA 84439923 0400 5102 UN .  LOO. 30..09  400.90  0, 00
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2057342909308 CARTUCHO 74 PRED2 . 90011019 0400 _g02_ UN  . 9,00 79,00  711,00 0,00,
2086196883pp CARTUCHO 75 COLOR 

. 
90011019. 0400 5102 UN  , 5,00 95,00 ._ _ 475,00 0,00  O 00  

2085913529846 MEMQRIA 02013 1333 . 84715020. 0400 5102 _UN  . 5,00 138,49 692a4.5 0,00 • O 00  
48 MEMOIUA 04013 1333 84733042 0400 5102 UN 4,00 23100 924,02 0,00 0,00 

 MARICVISION 

-iiiii  2058788647809 Mouse tkdeo USE  
.  
, 90011019 -01ii 5102 UN . 10,00 ___29,90  290,00 0,00 . . 

155 PLACA DEREMNI/MEIEM 300MBPS 84733049 0400 5102 UN 4,00 93,00 372,00 0,00 0,00 
INTERFACE: DESKTOP: SLOT PCI 2.0 
INTELBRAS 
 . • __ - - 

013 ROTEADOR WIRELESS 150 MBPS COM SWITCH DE4 72071110 lít:e- 5102 13i 5,00 130,00 650,00 0,00
 PORTAS E FIREWALL INTERGRADO  . 

-HW - 
• ----  - 

2096627670809 ROTEADOR WIRmu-ra 300MBPS COM swritH DE 4 85437036 14E0- 5102 2,00 245,00 490,00 0,00 0,00 
 PORTAS E FIREWALL 1NTERGRADOS  . 

-1-11i  - 
. 

006 SWITCH 16 PORTAS tomo MMTS/S111-45  . 72071110 lie7o- 5102 . 4,0o 260,00. 1.040,00 0,00. . %OO  : 

• 

.....* 

c 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇALI COMPLEMENTARES RESERVADO AO PISCO 

Valor Aproo dos Tributos: RS 1.685,09 

14presso eu 0510612020 os 11:54:19 NP-e ~dada atroe do sqfhare Gastará - wwwentoothet calor 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jImetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa JIC NET INFORMATICA,inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

represent2nte legal o (a) Sr (a) Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 

13335902000-0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 

27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 

8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

/frt,(-41) €4d2e9- 
Jazas Coelho (RG.: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 
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• 

lIC NET 1NFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, (2EP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jImetinf@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXLSTIÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa NET INFORMATICA inscrita no CINIPJ N°11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:821.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n°.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 039/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 039/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

_11/4  ata°, 
Jaaes Coelho G.: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 
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.lic NET INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
a<L emeNElejigir_ , 

Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 039/2021 

Pregão Presencial n.° 039/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa JK NET INFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade no. 13335902000-

0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 18 de março de 2021 

io Alves Coelho (RO.: 1333590200 
Responsável da Empresa 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
MOA DAS 

MÁRIO: 821980833E7 
DATA: 04/02/2021 
NOM: 08:38 

MC. ESTADUAL: 12.325.305-5 

RAZÃO SOCIAL: JK NET INFORMATICA EIREU 
01.11MA ALTERAÇÃO: 03/02/2021 

MIAMO FISCAL REGULAR 

MCMV05 FOCAM 

SEJTASA: NãO 
C P L 

81111/40 CADISIWAL: ATIVO 
DEMTVO CADASTRAL: — 

DADOS GERAM 
CPICTIP.k 

IMMO MIM: 
ME: 

INICIO DE ATMDAMEE 
MANGA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA MIM PIFE: 

COMINO ELETRÔNICO: 

11.492.4829200140 

JK NET INFORMATEA EIREU 
216001791643 
26/01/2010 
37 - AGENCIA DE BARRA DO CORDA 

EIREU 
SIMPLES NACIONAL 

JKNETINFGHORMILCOM 

INC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 250.000.00 

MEL 49- Ufre/Bacebel 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UMCO 

DATA MIME EFD: — 
ARRA UTIUM114: — 

11 

CEP 
ENEGREÇO 

COMEIMITO: 
PONTO DE REFEREM-

EVADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ENEGREÇO DE ESTABEUICIMENE0 

85783-000 
AVE DR JOACY PINHEIRO 
SALA A 
EM FRENTE A FARIM NOSSA 
TUNTUM 
(91)9141-1338 

NÚMERO: SN 

MIRRO: CENTRO 
ESMO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO AVE DR JOACY PINHEIRO 

COMPLEMENTO: SALA Pç 
PONTO DE EMEIMIC.: — 

CEDAM TUNTUM 
TELEFONE: (99)0141-1338 

CEP CAMA POSTAL: 00000-000 

HOMERO: SN 

BAIRRO: CENTRO 
557600: NA

CEM - ATIVIDADES ECONOPICAS 

ORME C00100 DESCRIÇÃO 

1 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

2 0511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

3 8599803 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

4 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

5 7739100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

REPRESENTA/ITEM LEGAIS 

MUCPP NOREIRMAO SOCIAL TIPO oe MAÇÃO 

82198063317 JANTO ALVES COELHO 601- EMPRESAM 

92475159391 NELLINGTON CHAVES PESSOA 3. CONTADOR 

~Jur= 

TIPO 1 DATA MCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1C0C. CONCESSÃO IMITO 
/.........."----

Mb Melem Ma Judelala pra mit Markt millademmL 

011111GATORIEDADE CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA Ma* DATA MN MIAMO 

CAIS 26101/2010 — Ativo 

NF-e 22/09/2011 — AM 

INCENTIVOS REMEM ESPECIAIS 

TIPO DATA MOO DATA FM 1 arraugo 

Mo mietm Inceellvm/Milettom Empidelm pra me Imellolio 

Página Ide 



Miárjarallie Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

rdie109111:111000 
20~2.11;02~ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Narrando& abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comemial e são vioentes na data da sua e 

Emprocortal: COELHO - ME 

(Individual) 

Protocolo: MACVI CO992977 Moam J. ALVES 

Natais Juriti: Empresado 

HIRE ENES .241, 2 Anialmnento do AIO da Inser1/420 Selo da ~dada 
21101701222 11~4122E014P 20/0112010 22111/2000 

encl~ Cora 
Avenida DR JOACY PNHEIRO, Ir SN. SALA Ie. CENTRO. CE1755703-0:0 

~Is 
47512/00 • Com4.210 wr00n upeclid02710 <10 seiredemienco• • aqu nanbe do M023 • vklae 051611103- Trelnena em Somai= 11511.11.02 • RweeNtO • menulução de Cornp10000rea • 02equipemenb7 panou 4751-2101 - 
CmIrele verystnepecienzacie de apálgamores a aperealin do Irdcanitlee 77331 /00 • »Mei do ~pine • equ011t0 0•122.2n 602

COES Paro 
Ri 50.000.03111020EME HM HEE) ME (1212nempasa) 

MINEElo 011100 Afigulvawals 
Ode ATIVA Minero Altele~ 
1E02/2020 20200138480 2221223- BALANCO 2~12 

SEM &ATUE 

Moo At EltIndr10: JAIII0 ALVES COELHO 
CHF: InelldecIE: 

133350020000 021.960.13347 
EMES ~A 1011101 /12 SEE: 
CABADC1424 Caninha° PosS1 

Bela OVOS 12122011de eutomelesnota ern 2510112001,- 11032-50 0~0 d 1311•0110. 
lo Impam ~MS Guier4012•02 no1.10.•ffirewapw222112~28.12, 0021 G ak1003A1041122 

iiumemene 

1 de 1 



18/03/2021 Empresa Fácil Maranhão UAL ty\ etAr  2

CONSULTA CERTIDÃO ONUNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE (Sede) 
21101701222 

CNPJ 
11.492.482/0001-60 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
26/01/2010 

Inicio de Atividade 
23/11/2009 

Endereço Completo 
Avenida DR JOACY PINHEIRO, N° SN, SALA A;, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Objeto 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 8599-6/03 - 

k Treinamento em informática 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
p751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 7733-1/00 - Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório 

Capital 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
18/02/2020 20200138480 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: JANIO ALVES COELHO 

Identidade: CPF: 
133359020000 821.980.633-87 

IL Estado civil: Regime de bens: 
I CASADO(A) Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/01/2021, às 10:37:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vAvw.empresafaciLma.gov.br, com o código J3AIOGUZ. 

11111111111111111 
MACEI 00992977 

Liam Therese Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

https://www.empresafacilma.gov.brkerbdao-onlinelconsulta-certidao ire 



Imprimir Documento 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacillprocesso/imprime-

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123253055 
Nome! Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIRO, CENTRO CEP: 65763000 no município de Tuntum/ 

Atividade Principal: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 

Atividade(s) Secundária(s) 8599-6/03 - Treinamento em informática, 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório 

São Luis, quarta, 03 de fevereiro de 2021 

Código de Autenticidade: NPM2AHAC 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

1 of 1 04/02/202107:45 
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18/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

DOCUMENTO VERIFICADO 
O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123253055 

ELPPESA 

FÁCIL 

Nome / Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIRO, CENTRO CEP: 65763000 no município de Tuntum/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

Equipamentos Eletrônicos (Tablet), atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. 

Aos dezoito dias do mês de março de 2021, às 091144min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do 

Pregão Presencial n° 039/2021, cujo objeto consiste na contrafação de empresa para 

aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme as especificações do Edital e de seus 

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram 

os seguintes Licitantes: F M MEIRE EIRELI, representada por GONÇALO 

DELMIRO DE SOUSA NETO, inscrito no CPF sob o n.° 755.378.693-49 e JK NET 

INFORMÁTICA MEU, representada por JANIO ALVES COELHO, inscrito no 

CPF sob o n.° 821.980.633-87. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou 

os representantes das licitantes F M MEIRE EIRELI e H( NET INFORMÁTICA 

EIRELI devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências editalicias. 

Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e 

documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes à proposta de preços, fora 

promovida a verificação da conformidade das propostas com o termo de referência e 

edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pelos 

licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. 

Posteriormente a Pregoeira Substituta admitiu as Licitantes F M MEIRE EIRELI e H( 

NET INFORMÁTICA EIRELI, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o 

subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lance aos Licitante, conforme mapa em anexo. A licitante JK NET 

INFORMÁTICA OREM foi a vencedora na fase de lances. Em atendimento ao 

disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira 

Substituta passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a 

licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preç 
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ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n°02 da 

Licitante .11C NET INFORMÁTICA EIRELL contendo as documentações de 

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira 

Substituta e pelos licitantes presentes, a licitante é declarada habilitada. Destarte, mais 

uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, 

tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa junto ao licitante, 

oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. 

Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante JK NET INFORMÁTICA ElltELL 

como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestgçâo de intenção de recurso. A 

licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

I f 

/ /(ff 
Juaran 'eiro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

WeslleytWeira de Sousa 
Equipe de Apoio 

Man 
Equipe de A 

e Araújo Júnior 

/41 
ELMIRO DE SOUSA NETO 

(F M MURE EIRELI) 

Licitante 

JANIO áYS COELHO 
(MC NET INFORMÁTICA EIFtELI) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 039/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

JK NET INFORMÁTICA MEU inscrita no CNPJ sob o n.° 11.492.482/0001-60. 

Tuntum/MA, 19 de Março de 2021. 

reira Costa Fleury 
Pregoeira 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 19 de Março de 2021. 

Sara ra Costa Fleury 
eira 
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UNT UM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 039/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestãote 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatórid 
a empresa: JK NET INFORMÁTICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 
11.492.482/0001-60. 

Tuntum/MA, 22 de Março de 2021. 

Rhicarddo Herh)411 Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2021 

Aos 23 dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICIPIO DE TUNTUM — MA, com 
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-
000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-
66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na Rua Frederico Coelho, n° 411 - CEP: 65763-
000, Centro, Tuntum/MA, neste ato representada por seu titular RHICARDDO 
HEL1RVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG 11.0287383946 SSP-
MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas (Lei 
complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII); e a empresa JK NET INFORMÁTICA 
ElRELI inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, com sede estabelecida na Av. Dr. 
Joacy Pinheiro, S/N, Sala A, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Janio Alves Coelho, portador do RG a° 133359020000 e inscrito no CPF sob o
821.980.633-87, residente e domiciliado na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n.° 101, Centro, Tuntum 
- MA, CEP: 65763-000, aqui denominado de BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 
004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 039/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 22 de 
março de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 
portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à 
Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo 
preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 
Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 039/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciatnento da Ata de Registro de Preços, sendo regido pelo 
Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, observando, ainda, o seguinte: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre 
a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 

em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica 

da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Pieços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40.0 órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrafação 
de empresa para aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 
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CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
Lei , prazo em que a FORNECEDORA se obriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência 
do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JK NET INFORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, classificada em primeiro lugar, por 
objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN1D QUANT P. Unit P. Total 

1 

TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAlvf, 16GB. — 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, L 

UND 150 R$498,00 R$ 74.700,00 

TOTAL R$ 74.700,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos 
reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, 
seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contrafações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições; 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro —A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada 

a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n°8.666/93, n° 10.520/2002 
e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/2002 e no Edital de Licitação. 
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Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrata* do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de 
Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma 
do Decreto Municipal n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário 
do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 
da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 
Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior 
à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, 
o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à. contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do 

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 

condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município 
de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
4) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal n° 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CeLUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei rr. 8.666/93: 

g*? 
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a) 

b) 

c) 

1 O) 

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
• m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
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forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal n° 004/2014 e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.63. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, 
ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e 
não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as 
questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 23 de março de 2021. 

RHICARDDO IJELIRVALL ALE RO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO4vÍUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

T INFORMÁTICA EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60 
representada pelo Sr. Janio Alves Coelho 
CPF sob o n.° 821.980.633-87 
Fornecedor Beneficiário 
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CONTRATO Número: 056/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA MC NET INFORMÁTICA EIRELI, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (TABLET), 
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTLI/v1/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o a 
06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, representados neste ato pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvail Alexanndro Baptista Costta, 
CPF n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JK 
NET INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 11.492.482/0001-60, estabelecida à com sede estabelecida 
na Av. Dr. Joacy Pinheiro, S/N, Sala A, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, representada pelo 
Sr. Janio Alves Coelho, empresário, inscrito no CPF sob o n°.: 821.980.633-87 e RG n° 
133359020000, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 039/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 039/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de Equipamentos 
Eletrônicos (Tablet), conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N°039/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

ae.,.... „3._CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto pode sr ' er da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo co 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamen 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1- Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunttun- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicAção será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
153.3.2. Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICO O 
Rhicarddo Helirvall Alexanadro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

e- 444,4;3 À/9-
PeWCONTRATADA 
Janio Alves Coelho 
CPF: 821.980.633-87 

gota,-

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

TESTEMUNHAS: 
1.  6cmisTo JenáQoA404ci2 2.  tritrims SLUn aux, ast, 5004en 

CPF:  05)11. bgi 39  CPF:  kLi &CO. -- usk 
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PREFEITURA MUNICIPAL piano Oficial 
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

MUNICIPIO DE TUNTUM - MA 
29 de Março de 2021 :: Página 1 de 9 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÁO PRESENCIAL N° 039/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2021 Aos 23 dias do mês de março 
do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, com sede no Município de Tuntum (MA), CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do Ria n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa JK NET 
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, com sede estabelecido na Av. Dr. Joacy Pinheiro, SM, Sala A, Centro, Tuntum - 
MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. Janio Alves Coelho. portador do Ria n.° 133359020000 e inscrito no CPF sob o n.° 
821.980.633-87, residente e domiciliado na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n.° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, aqui denominado de BENEFICIÁRIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n". 039/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
22 de março de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
razo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 

igo Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos 
liares do futuro contrato. Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos 

os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraidas, integram esta Ata, como se nele 
estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 039/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora 
Beneficiária; Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O 
Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, sendo regido pelo Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, observando, ainda, o seguinte: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão 
como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem corno: 
Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenclador, quando da nekrnesidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, 
quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 
assumidas, e também, em coordenação como órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
' 'fados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do 

para que, em prazo razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, aquelas incumbentes aos órgãos 
participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencjador. § 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão 
genynciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão 
carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão 
gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro 
- A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de Equipamentos Eletrônicos (Tablet), de acordo com 
as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se obriga 
a fomecer os produtos de acordo com as condições estabelecidos no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito 
e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência 
contratual por conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS 
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PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JK NET INFORMÁTICA EIRE • 

CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os a 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNID QUANT P. Unit. P. Total 
11"143-7 

1 TABLET - TELA DE 7 
POLEGADAS1GB RAM, 
16GB. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 150 R$498,00 R$ 74.700,00 

TOTAL R$ 74.700,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo P imeiro - O valor total é de R$ 74 700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais). Parágrafo 
Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais 
ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 
PREÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando: a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; a cotação do objeto for vinculada a 
variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que Interfira nos preços. I. Não ocorrendo a variação prevista nos 
inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço - IGP Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação da 

li de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados 
erão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "cr do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de 
Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n°8.666/93, n° 10.520/2002 e 
no Edital de Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de 
análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/2002 e no Edital de Licitação. Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 
004/2014.CLAUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador 
ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão Participante 
ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
Municipal n° 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o 
instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão 
vinculados, e atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficara Impedido 
de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, confomie Art. 7° da 
Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°004/2014: O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato; Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; Ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; Comportar - se de modo inidõneo ou cometer 

ude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada 
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 
ecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 

ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: a) muita de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no 
Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso rescindido. Parágrafo 
Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor 
total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou insaito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se 
recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprtmento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se p prazo e as mesmas condições da vencedora. Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula 
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têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais dan 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penaNd 
notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. Parágrafo Décimo - 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens 
Registro de Preços; reincidência de derrumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, 
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n°004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso de 
ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, 
sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu 
cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A 
paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações regulares 
emanadas pelo Gastar da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na 
sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A 
dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de 

let=ado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por parte 
público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do 
art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida 
Lei; A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que 
se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, 
sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A 
comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de 
registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 004/2014 e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
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Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
ecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 11.1.3. Ao órgão 

o participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 
não participante deverá efetivar a contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, 
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas 
para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório 
para registro de preços. 11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e 
de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previste no Decreto Municipal n°004/2014. 11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 11.1.90 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registo de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo 
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Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo T 

FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 

profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de Imediata rescisão da 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Qu 

utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser In 

como desistência de ações Muras. Todos os meios postos ár disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dis 

legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta 
Ata ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para 
todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 23 de março de 2021.  RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNORO BAPTISTA COSTTA Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesa Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
 JK NET INFORMÁTICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60 representada pelo Sr. 
Janio Alves Coelho CPF sob o n.° 821.980.633-87 Fornecedor Beneficiário 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N°043/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2021 Aos vinte e três dias do mês de 
março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 
pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001.66 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 
jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92 através do Órgão Gerenciador. Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas seu 
titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a empresa R R BARBOSA VIANA inscrita 
no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07, com sede estabelecido na Avenida Nagib Haickel, n.° 160, Sala 3°, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, CEP: 
65.415-000, Coroatá-MA, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do RG n.° 038706322010-6 e inscrito no CPF sob o 

016.858.613-11, residente e domiciliado na Rua Senador Leite, n.° 412 A, Centro, Coroatá-MA; e CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, 
no CNPJ sob o n.° 27.125.940/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n.° 673, Bairro Centro, Bana do Corda-MA, neste ato representada por 

Francisco Gomes Pereira Neto, Portador do RG sob o n.° 0444348920128, inscrito no CPF sob o n.° 024.357.173-93, residente e domiciliado à Rua Rio 
Mearim, n.° 301, Bairro Trezidela, Barra do Corda-MA; e D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, com sede na Rua do 
Campo, n.° 10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros, Portador do RG sob o n.° 0388905120160 SESPMA e inscrito 
no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38, residente e domiciliado Rua do Campo, n.°10, Araras, Tuntum-MA aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial n". 043/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 23 de março de 
2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para Mura contrafação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 
a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em 
quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo 
Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do Muro contrato. 
Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade 
desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os 
seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 043/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, 
nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de 
Preços é a Secretaria Municipal de Administração, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento 
da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 

ii
ntraditório, as penalidades decorrentes de Infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
alidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 

Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade 
de contratação, a fim de obter a Indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos Interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou 
à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao Órgão Gerenclador, quando de sua 
ocorrência, a recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidos em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas a 
entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega 
do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no 
que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A 
solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a 
autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse prortrwir, não respondendo por eventuais 
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(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excep 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanej 
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de 
anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto cipal 
004/2014. 11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 
Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame ficitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contratações 
adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.9 O quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado a PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela 
PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. 
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não 
utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos 
legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do 

l nsumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo destail 
ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

arágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para 
todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 24 de Março de 2021.   RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA Órgão 
Gerenciador R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n°44.614.298/0001-07 representada pelo Sr. 
Rubem Raulison Barbosa Viana inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11 Fornecedor beneficiário 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 27.125.940/0001-74 Representada por Francisco Gomes Pereira Neto CPF sob 
o n.° 024.357.173-93 Fornecedor beneficiário D. DA SILVA MEDEIROS inscrito no CNPJ sob o n.° 
18.987.499/0001-38 neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros inscrito no CPF sob o n°18.987.499/0001-38 Fomecedor beneficiário 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°011/2021. 
Onde se lê: '12.361.0002.2009.0000". Lela-se: '12.361.0008.2020.0000". Tuntum (MA), 29 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação e manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 14 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h 
e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala 

CP L, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
recimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum -MA, 29 de março de 2021. Sara Ferreira 
Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N°063/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação e manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado 
dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 14 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor 
de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum - MA, 29 de março 
de 2021.Sara Ferreira Costa Fleury-Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 056/2021. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: JK NET INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ sob o n° 11.492.482/000140. 
Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n' 039/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos eletrônicos (Tablet), atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
37.350,00 (trinta e sete mil e trezentos e cinquenta reais). 10.122.0002.2024.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 25 de março de 2021. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparenciakliario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 369a583817f749f2ec997ba38b9fdc4532ead50e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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